
Memorando 336/2022

De: Ana Z. - SMAS-CLIFA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C André M.

Data: 27/01/2022 às 11:25:33

Setores (CC):

GAB, SMF-C

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, CPL

Solicitação processo licitatório Evento dia da Mulher - Palestra/Show

 

 Solicitação processo licitatório para contratação de empresa especializada em Palestra/Show com tema alusivo a
mulheres em Evento comemorativo  ao Dia Internacional da Mulher no Municipio de Chopinzinho. A ser realizado no
dia 19 de março de 2022, local Splendore Centro de Eventos.

 

Solicito Rodrigo Jazynski - SMF-C disponibilidade orçamentaria e financeira no valor de R$ 5.500,00(cinco mil e
quinhentos reais).

_

Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 

Divisão de Licitações e Contratos 
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Anexos:

DCTS_EMPRESA.pdf

SOLICITACAO_E_TERMO_REFERENCIA_PALESTRA_SHOW.pdf
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CINTIA MARA JONER- CNPJ- 19.243.728/0001-72  

PALESTRA SHOW  
 Dia INTERNACIONAL DA MULHER 

 
CHOPINZINHO-PR  

 
 

 INTELIGENCIA EMOCIONAL 
 RELACIONAMENTO 
 MOTIVAÇÃO  
 EMPODERAMENTO FEMININO  

 
 

  
 
METODOLOGIA:  

  FALAS PONTUAIS E REFLEXÕES  

  CANÇÕES  

  ATIVIDADES EXPERIMENTAIS  

  HISTÓRIAS  

SÃO UTILIZADO MUSICAS CONFORME OS ASSUNTOS ABORDADOS DURANTE A PALESTRA (AO VIVO).  

 
 

]ESPECIFICAÇÃO  
 EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL ( CONDOR BLANCO DO CHILE) 

 PALESTRANTE, AUTOR , CANTOR E COMPOSITOR  

  MÚSICOS QUE TRABALHARÃO MÚSICAS AO VIVO E  MINISTRARÃO A PALESTRA 

 SOM DE QUALIDADE  

 CENARIO 

 ILUMINAÇAO 

 PAINEL DE LED 

 EFEITOS  

  

      VALOR                                                                   DURAÇÃO 

       R$ 5500,00                                                                90  A  120 MINUTOS   

  

(No preço cotado já estão incluídos, impostos, taxas, e encargos sociais, estadia, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação.)       

CAMPO ERÊ  26 JANEIRO DE 2022  CAMPO  ERÊ –SC   VALIDO 90 DIAS  

   WWW.LEVEPALESTRASHOW.COM.BR 
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PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS 

 
 

 
CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.728/0001-72 

R SAGRADO CORACAO DE JESUS - 700 - CENTRO - 89.980-000 
CAMPO ERE - SC 

 

 

 

 

 
 

APRESENTAÇÃO 

 

A palestra show está no mercado desde 2013, já percorreu mais de 700 municípios em todo o país, 
encantando com palavras de poder e cantando com alegria de viver, contribuindo para realização de sonhos. 
 
A motivação de trabalhadores e servidores em geral é o maior diferencial da Palestra Show, aprovada 
massivamente pela crítica local e regional, sendo referência nas regiões oeste catarinense e sudoeste do 
Paraná. 
 
Abrangem diferentes públicos, entre eles: Educação, Empresas, profissionais de saúde, área social, servidores 
públicos, capacitação dos professores da rede municipal e eventos natalinos. 
 
Entre os principais temas abordados estão: Comprometimento, Inteligência emocional, Relacionamento, Ética, 
Dar o Melhor, Busca, Ação, Crenças, Felicidade, Trabalho em Equipe, Mudança de hábito, Motivação 

 
As palestras têm o objetivo de transmitir mensagens de otimismo, positividade e abordar de forma 
descontraída, os diversos públicos, com foco na valorização do público feminino. 
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PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS 

 
 

 
CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.728/0001-72 

R SAGRADO CORACAO DE JESUS - 700 - CENTRO - 89.980-000 
CAMPO ERE - SC 

 

 
Também aborda de forma didática a importância das boas escolhas: projeto de vida, relacionamentos, valores, 
hábitos, prevenção e combate as drogas, valorização dos pais, professores, educadores e servidores públicos, 
através de uma abordagem dinâmica e utilização de recursos de som e músicas com efeitos especiais. 
 
Ainda, refletido de forma lúdica a relação de alguns personagens “super-heróis”, como Superman, Homem 
Aranha, Batmam e Pantera Negra, com o meio em que os educandos vivem, sendo seus heróis no cotidiano os 
Educadores, Professores, Pais, Motoristas, Servidores Públicos nas diversas áreas educação, saúde, habitação 
e ação social. 
 
Realmente a Palestra é um SHOW! 

 
Os palestrantes também abordam a importância de se ter sonhos, bem como de lutar para construir e 
concretizar os mesmos.  
 
A estrutura conta com CENÁRIO PALCO, ILUMINAÇÃO, PAINEL DE LED, EFEITOS, SONORIZAÇÃO, com 
equipamentos modernos e de última geração. 
 
 

O trabalho pode ser seguido pelas redes sociais através do Facebook, YouTube e Instagran. 
 

Youtube 

https://www.youtube.com/channel/UC5yTlqw1UdFDvKeq7SQI68Q 

Mais de 17.700 visualizações 

 
Facebook 

https://www.facebook.com/palestrashowoficial/ 

Mais de 8.200 seguidores 

 
Instagram 

https://www.instagram.com/palestrashowoficial/ 

Mais de 2.000 seguidores 
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PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS 

 
 

 
CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.728/0001-72 

R SAGRADO CORACAO DE JESUS - 700 - CENTRO - 89.980-000 
CAMPO ERE - SC 

 

ARTISTA 

DEIVID FREITAS 

 
Jovem que começou com 8 anos de idade na música, oficialmente com a gravação do primeiro CD pedagógico, 
e personagens em livros e revista em quadrinhos. Já cantou com vários artistas consagrados e também em 
programas nacionais de televisão, como Raul Gil e Eliana. 
 
Vem fazendo esse trabalho há sete anos, sendo que hoje tem 23 anos de idade, mostrando-se um trabalho 
diferenciado, por ser um bom comunicador e cantor também, levando uma metodologia inovadora para 
trabalhar os temas. 

 

O artista tem um talento nato, e isto é reconhecido por todos que os veem em seus shows e palestras Brasil a 
fora. 

EQUIPE 

DEIVID FREITAS, THADEU MIGUEL, EDUARDO DO AMARAL 

DEIVID FREITAS:  Palestrante e cantor 

THADEU MIGUEL: Músico e DJ 

EDUARDO DO AMARAL - Cantor, musico, violão, teclado e gaita 

 

APRESENTAÇÕES  

 

MUNICÍPIO DE IRACEMINHA - SC 

https://www.iraceminha.sc.gov.br/noticias/ver/2021/07/palestra-show 

 

MUNICÍPIO DE SUL BRASIL - SC 

https://www.sulbrasil.sc.gov.br/noticias/ver/2019/08/secretaria-de-saude-promovera-palestra-show 

 

MUNICÍPIO DE PAPANDUVA - SC 

https://www.papanduva.sc.gov.br/noticias/ver/2019/05/destaque-desta-quinta-feira-palestra-show-com-
deivid-freitas 

 

MUNICÍPIO DE RONCADOR - SC 

http://roncador.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368vfb0&id=1382686 
https://www.facebook.com/prefeituraderoncador/videos/palestra-show-com-vilson-cechetti-e-deivid-

freitas/1016561491856720/ 

 

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE - SC 

https://www.uniaodooeste.sc.gov.br/noticias/ver/2018/10/palestra-show-vai-marcar-outubro-rosa-e-
novembro-azul 
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PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS 

 
 

 
CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.728/0001-72 

R SAGRADO CORACAO DE JESUS - 700 - CENTRO - 89.980-000 
CAMPO ERE - SC 

 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ - PR 

http://www.saopedrodoivai.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368vfb0&id=1392803 

 

UNOESC 

https://www.unoesc.edu.br/noticias/single/valores-familiares-e-tema-de-palestra-show-em-dia-da-familia-na-
escola 

 

Secretária de Educação - GOVERNO DE SANTA CATARINA 

https://www.sed.sc.gov.br/secretaria/imprensa/noticias/28718-professores-da-rede-estadual-retornam-as-
atividades 

 

MUNICÍPIO DE TUPANCI DO SUL - RS 

https://tupancidosul.rs.gov.br/print_noticia.php?id_noticia=67 

 

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR 

http://www.mercedes.pr.gov.br/noticia.php?id=2454 

 

Colégio Estadual Anibal Khury - MUNICÍPIO DE IRETAMA - PR 

http://www.ietanibalkhury.seed.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=278 

 

MUNICÍPIO DE INDAIAL - SC 

https://valedoitajainoticias.com.br/palestra-show-sensibilizacao-e-motivacao-para-a-mulher-reuniu-280-
participantes-no-parque-jorge-hardt/ 

 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO - SC 

https://www.saobernardino.sc.gov.br/noticias/ver/2019/05/palestra-show-aborda-dia-nacional-de-combate-
ao-abuso-e-a-exploracao-sexual-contra-criancas-e-adolescentes 

 

MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL - PR 

http://quintadosol.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368vfb0&id=1327879 

 

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC 

https://www.ipumirim.sc.gov.br/noticias/ver/2019/02/palestra-show-para-funcionarios-publicos 

 

MUNICÍPIO DE CANOINHAS - SC 

https://www.pmc.sc.gov.br/noticias/index/ver/codMapaItem/18101/codNoticia/605627 

Entre outros .... 
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PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS 

 
 

 
CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.728/0001-72 

R SAGRADO CORACAO DE JESUS - 700 - CENTRO - 89.980-000 
CAMPO ERE - SC 

 

GALERIA DE FOTOS 

 

https://www.facebook.com/palestrashowoficial/photos/ 

 

DESTAQUES NA MÍDIA  

https://www.jornalextrasc.com.br/noticias/detalhes/calmon-
realiza-comemoracao-ao-dia-do-estudante--3482 

https://www.tvgc.com.br/noticia/20490/%E2%80%9Cdia-
d%E2%80%9D-do-outubro-rosa-acontece-na-pr%C3%B3xima-
semana.html 

 
http://www.a2.jor.br/site/2016/02/ano-letivo-e-iniciado-em-
uniao-da-vitoria-com-palestra-motivacional/  

https://jandaiaonline.com.br/homenagem-ao-dia-das-maes-com-
palestra-show/ 
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PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS 

 
 

 
CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.728/0001-72 

R SAGRADO CORACAO DE JESUS - 700 - CENTRO - 89.980-000 
CAMPO ERE - SC 

 

 
https://valedoitajainoticias.com.br/palestra-show-sensibilizacao-e-motivacao-para-a-mulher-reuniu-280-participantes-no-parque-

jorge-hardt/ 

 

 
CONTRATAÇÃO POR  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Previsão Legal 

 

A Constituição Federal de 1988 determina em seu artigo 37, inciso XXI, que a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, bem como a concessão e a permissão de serviços públicos pela Administração Pública 
seja realizada mediante licitação, exceto em casos previstos em legislação específica. 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:   
[...]  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Assim sendo, coube à Lei Federal nº 8.666/1993 regulamentar a hipótese abstrata de contratação direta 
prevista no texto constitucional, criando três categorias: a) licitação dispensada (prevista no art. 17); b) 
licitação dispensável (prevista no art. 24); c) inexigibilidade de licitação (prevista no art. 25).  
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PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS 

 
 

 
CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.728/0001-72 

R SAGRADO CORACAO DE JESUS - 700 - CENTRO - 89.980-000 
CAMPO ERE - SC 

 

 
Especificamente em relação à inexigibilidade, o caput do art. 25 estabelece que ela ocorrerá quando o 
administrador se vir diante de uma inviabilidade de competição. 

 
Sobre o tema, assim se manifestou Hely Lopes Meireles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, 2º 
edição, São Paulo, Malheiros, pag. 257: 

 

Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da 
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre 
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor 
proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado 
pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de atender às 
exigências da Administração no que concerne à realização do 
objeto do contrato. 

 

A Lei reconhece como uma das hipóteses desta inviabilidade, a contratação de artistas profissionais, de 
qualquer segmento (música, artes cênicas, plástica, etc.), desde que consagrado pela crítica especializada ou 
opinião pública:  

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:  
[...]  
III – para contratação de profissional de qualquer setor 

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública”. (artigo 25, inciso III, Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993).  
 

Ademais, segundo o Professor Joel de Menezes Niebuhr, a contratação de artistas é singular, dotada de 
elevado grau de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de parâmetros objetivos de competição:  

 

... no tocante aos serviços artísticos, a singularidade reside na 
própria natureza do serviço, que é prestado, de modo 
independente da figura do artista, com percepção pessoal, 
subjetiva, em resumo, singular.” (NIEBUHR, Joel de Menezes. 
Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. Editora Fórum, 
2008, 2ª Edição revista e ampliada, Belo Horizonte, p. 131)  
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RAZÃO DA ESCOLHA 

(Lei 8.666/93, art. 26, parágrafo único, inciso II) 

 
Contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo 

 
A empresa atende aos requisitos estabelecidos no art. 25, inciso III da Lei 8.666/93, isto é, a existência de um 
contrato de exclusividade dos artistas com a empresa a ser contratada. Neste diapasão, o Acórdão nº 
287/2008, do Plenário do TCU, assim prevê: 
 

 Quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados 
na hipótese de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da 
Lei nº 8.666/1993, por meio de intermediários ou 
representantes: 
- deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos 

artistas com o empresário contratado, registrado em cartório. 

Deve ser ressaltado que o contrato de exclusividade difere da 

autorização que confere exclusividade apenas para os dias 

correspondentes à apresentação dos artistas e que é restrita à 

localidade do evento; 

- o contrato deve ser publicado no Diário Oficial da União, no 
prazo de cinco dias, previsto no art. 26 da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, sob pena de glosa dos valores 
envolvidos; 
- os valores arrecadados com a cobrança de ingressos em shows 
e eventos ou com a venda de bens e serviços produzidos ou 
fornecidos em função dos projetos beneficiados com recursos 
dos convênios devem ser revertidos para a consecução do objeto 
conveniado ou recolhidos à conta do Tesouro Nacional. 
Adicionalmente, referidos valores devem integrar a prestação de 
contas”. (grifo nosso) 
 

Cabe ressaltar que o TCU, por intermédio do Acordão nº 1.435/2017 – Plenário, estabeleceu que a 
apresentação apenas de autorização, atesto ou carta de exclusividade referente à exclusividade do artista para 
o dia correspondente à sua apresentação não atendia aos requisitos da Lei de Licitações. 

 
Na mesa linha, o TCU também expos, no Acordão nº 1351/2018 – Plenário seu entendimento sobre a 
contratação de empresas para a intermediar a contratação de artistas: 

 
Conforme o art. 25, caput, da Lei 8.666/1993 é inexigível a 
licitação nas hipóteses em que houver inviabilidade de licitação. 
Não há inviabilidade de licitação nos casos de contratação de 

empresa para intermediar a contratação de artistas. Os 
processos julgados por esta Corte evidenciam a existência de 
diversas promotoras de eventos, por todo o país, aptas a 
organizar eventos e a contratar artistas.” (grifo nosso) 

  O artista Deivid Freitas é renomado pela opinião pública e crítica especializada, que desfruta de forte 
apelo popular. Para isso, basta destacar suas inúmeras apresentações, a variedade de temas abordados, além 
de sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para 
grandes plateias, sobretudo em órgãos públicos. 
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  Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação, 
haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-se em 
conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade 
e em critérios subjetivos. O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente 
com os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros 
aufiram ganhos desproporcionais à custa dos artistas. Neste caso, justificamos a contratação dos serviços 
através de Inexigibilidade de Licitação, onde a escolha recai sobre a empresa em questão, uma vez que possui 
documentos que comprovam a mesma competência técnica necessária para a realização da Palestra Show. 
Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um caso de 
contratação de profissional do setor artístico, sendo este consagrado pela crítica especializada e pela opinião 
pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de Licitação. 

  Aqui, não se pode deixar de destacar que estamos diante da contratação de um Artista, cuja 
justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular 

  Assim, a artista Deivid Freitas é conhecido em nossa região e reconhecido por sua capacidade em 
animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para grandes plateias, 
sobretudo em órgãos públicos, agradando todo o público. 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

(Lei 8.666/93, art. 26, parágrafo único, inciso III) 

 
Cabe demonstrar que o preço proposto é compatível com o mercado, comprovado por documentos anexados 
aos autos, conforme Enunciados n.º 23 e 26 da PGE-RJ1, respectivamente: 

 
Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no 
art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, conferencistas para ministrar 
cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a 
inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a 
singularidade do objeto e justificado o preço, por meio da 
demonstração de que o preço a ser pago é o mesmo que a 
instituição cobra dos demais interessados para a realização do 
curso, além dos demais requisitos previstos no art. 26, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/93.” (Publicado: DO I, de 30/09/09. Pág. 
13 / Publicado: DO I, de 25/08/17. Pág. 17 – Alteração na 
redação) 
 
É obrigatória a justificativa de preço nas hipóteses de 
inexigibilidade de licitação, que poderá ser realizada mediante a 
comparação da proposta apresentada com os preços de 
mercado praticados pela futura Contratada em outros contratos 
cujo objeto seja semelhante ao que se pretende contratar. (ref. 
Pareceres FAG nº 22/2005 e 08/2008, ARSJ, SMG nº 27/2009 e 
JLFOL nº 06/2000)”. (Publicado: DO I, de 18/10/2011 Pág. 16) 

 

O valor total previsto para a realização da Palestra Show é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais), estando o valor dentro dos limites e padrões praticados no mercado de atividade artística, tendo em 
vista que a proposta foi apresentada junto com documentos de eventos realizados anteriormente em outros 
locais, a fim de justificar os valores ofertados. Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a 
contratação de atração artística consagrada pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação 
nos eventos realizados pelo município terá a capacidade de ampliar os conhecimentos, fomentar a crítica, 
contribuindo para o desenvolvimento pessoal e profissional dos participantes. Demais disso, o preço de 
qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da procura e o município conseguiu 
proposta com condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar 
uma atração artística reconhecida. 

A comprovação que o preço proposto é compatível com o mercado pode ser verificada através dos 
preços praticados nos demais contratos da Administração Pública; e os preços praticados pela empresa em 
outras contratações para o mesmo objeto ou similar. 

                                                                 
1 https://pge.rj.gov.br/entendimentos/enunciados 
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JURISPRUDÊNCIA 

 

I - CONSULTA. LEGITIMIDADE. RESPOSTA EM TESE. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ARTISTAS. A contratacão de 
artistas regionais ou locais pode ser efetuada por inexigibilidade de licitacão 
com base no artigo 25. III da Lei Federal 8.666/93. desde que seja 
consagrado pela crítica regional ou local ou ainda pela opinião pública, 
devendo ser utilizado como comprovacão, desempenhos anteriores. matérias 
jornalistas. fotos de shows. vídeos. informativos, etc. II - CONTRATAÇÃO 
DE ARTISTAS. JUSTIFICATIVA DO PREÇO. Na hipótese do artista não 
possuir notas fiscais ou recibos de apresentações anteriores a justificativa 
para contratação direta pode ser acompanhada de outros documentos, tais 
como contratos, declarações de contratantes anteriores, processos com a 
administração pública, enfim, qualquer documento que comprove o valor 
cobrado e sirva de parâmetro para atestar que o preço é compatível com o 
mercado. III - CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS. ANTECIPAÇÃO DE 
PAGAMENTO. Em regra, não pode a Administração Pública antecipar o 
pagamento de serviço, de parcela de obra ou por aquisição de bens, uma vez 
que não pode correr em risco de não ver cumprida a obrigação por parte do 
contratado, já lhe tendo repassada quantia referente ao pagamento, todavia, 
existem algumas situações que encontram amparo para a antecipação de 
parte do pagamento do objeto ou serviços, pois as compras, na medida do 
possível podem submeter às condições de aquisição e pagamento 
semelhante as do setor privado (art. 15, inciso III, da Lei n° 8.666/93), desde 
que 

conste no edital, as condições de pagamento e' previsão de compensações 
financeiras e penalizações, por eventuais atrasos ou a não prestação dos 
serviços (art. 40, inciso XIV, alinea "d" da Lei 8.666/93). CONTRATAÇÃO 
DIRETA. PRODUTOS ARTESANAIS. Em sendo produto artesanal gênero 
do qual derivam várias espécies, a contratação direta deve ser vista com 
reservas e, sendo a licitação a regra, há que se observar se o produto 
artesanal se enquadra nas hipóteses de inviabilidade de competição 
elencadas no artigo 25 e incisos da Lei Federal n° 8.666/93. (Processo nº 
4009/2012; Consulta: Contratação de Serviços Artísticos; Consulente: 
Secretária de Cultura do Estado do Tocantins; Relator: Conselheiro José 
Wagner 

Praxedes). 
 

Acórdão 96/2008 Plenário[2] - TCU 

Quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na hipótese 
de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da Lei no 8.666/1993, por 
meio de intermediários ou representantes: 
·  deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos artistas com 
o empresário contratado, registrado em cartório. Deve ser ressaltado que o 
contrato de exclusividade difere da autorização que confere exclusividade 
apenas para os dias correspondentes a apresentação dos artistas e que é 
restrita a localidade do evento; 
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· o contrato deve ser publicado no Diário Oficial da União, no prazo de cinco 
dias, previsto no art. 26 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, sob 
pena de glosa dos valores envolvidos; 
·   os valores arrecadados com a cobrança de ingressos em shows e eventos 
ou com a venda de bens e serviços produzidos ou fornecidos em função dos 
projetos beneficiados com recursos dos convênios devem ser revertidos para 
a consecução do objeto conveniado ou recolhidos a conta do Tesouro 
Nacional. Adicionalmente, referidos valores devem integrar a prestação de 
contas. (Grifos nossos) 

 
Acórdão 2.163/2011 2ª Câmara[3] -  TCU 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
[...] 
9.3.2.1. sejam observados os requisitos constantes do subitem 9.5.1 do 
Acórdão 96/2008-TCU-Plenário, não devendo ser aceitos contratos de 
exclusividade restritos às datas e às localidades das apresentações 
artísticas, ou que não tenham sido registrados em cartório; 

 
Acórdão 642/2014 1ª Câmara[4] - TCU 

[...] 

18. Com relação à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, 
faz-se necessário averiguar a questão dos contratos de exclusividade 
firmados para o festival da Carne de Sol, à luz da jurisprudência desta Casa, 
cujo entendimento está esboçado no item 9.5 do Acórdão 96/2008-TCU-
Plenário. 

ACÓRDÃO 96/2008-TCU-Plenário 

[...] 

9.5.1. quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na 
hipótese de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da Lei nº 
8.666/1992, por meio de intermediários ou representantes: 

9.5.1.1. deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos artistas 
com o empresário contratado, registrado em cartório. Deve ser ressaltado 
que o  contrato de exclusividade difere da autorização que confere 
exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação dos 
artistas e que é restrita à localidade do evento; 

 
Acórdão nº 1.435/2017 - Plenário do TCU 

(...). 6. Quando a contratação do artista pelo ente administrativo se dá com a 
intermediação de empresário, a comprovação da exclusividade deste deve 
ser feita, necessariamente, mediante a apresentação de cópia do contrato de 
exclusividade firmado entre o artista e o seu empresário, sob pena de se 
considerar irregular a contratação direta. Tal documento é, pois, 
imprescindível à caracterização da inviabilidade de competição. (...). 8. A 
propósito, por 'empresário exclusivo' deve-se entender aquela pessoa, física 
ou jurídica, que cuida de todos os interesses e compromissos do artista 14 ou 
banda musical, mediante contrato de representação exclusiva, registrado em 
cartório para surtir efeitos em relação a terceiros. Donde se conclui que o 
contrato de exclusividade celebrado entre o artista (ou banda) e o seu 
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empresário difere da simples autorização (também chamada de carta de 
exclusividade) que confere representatividade ao empresário do artista/banda 
apenas para o (s) dia (s) correspondente (s) à apresentação deste, e ainda 
restrita à localidade do evento. (...). 10. Portanto, para que não se configure o 
desrespeito ao art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993, é indispensável, na 
prestação de contas do ente convenente, a apresentação do contrato de 
exclusividade - registrado em cartório - entre o artista consagrado e o 
empresário contratado, não bastando, para tanto, a autorização que confere 
exclusividade apenas para o (s) dia (s) correspondente (s) à realização do 
show artístico. Contratos, cartas ou até mesmo simples declarações de 
exclusividade restritos às datas e às localidades das apresentações artísticas 
não atendem aos pressupostos do aludido dispositivo legal. 

 
TCE - PR - PROCESSO Nº: 548710/19 ASSUNTO: CONSULTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS INTERESSADO: ALESSANDRO 
RIBEIRO, HENRIQUE CEZAR ROCHA DE LIMA RELATOR: 
CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES ACÓRDÃO Nº 761/20 - 
TRIBUNAL PLENO 

(i) A contratação de profissional do setor artístico, com base no art. 25, III, da 
Lei nº 8.666/93, por inexigibilidade de licitação, exige a demonstração da 
consagração perante a crítica especializada ou pela opinião pública por meio 
de justificativa escrita e documentos comprobatórios, com o intuito de afastar 
as escolhas arbitrárias e pessoais do gestor, devendo, depois de verificada, 
de forma criteriosa, sua viabilidade sob o ponto de vista fiscal, coadunar-se 
com o porte e o tipo do evento em que ocorrerá a apresentação, inclusive, 
com a justificativa de preço, de que trata o art. 26, parágrafo único, inciso III, 
da mesma lei e a comprovação da regularidade fiscal dos contratados, nos 
termos do art. 27, IV, e art. 29, também da Lei de Licitações 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL E 
ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE. 
INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS RÉUS: EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS 
DA PRÁTICA DE ATOS ÍMPROBOS. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. 
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE DEFERIU ANTECIPAÇÃO DA 
TUTELA RECURSAL: PREJUDICADO. - O Ministério Público Federal almeja 
o enquadramento dos agravados em atos de improbidade descritos da Lei nº 
8.429/1992, especificamente nos do artigo 10, (atos que causam prejuízo ao 
erário), incisos V (permitir e facilitar a aquisição de serviços por preço 
superior ao de mercado), VIII (frustrar a licitude de processo licitatório ou não 
realizar licitação quando exigido por lei) e XII (permitir, facilitar e concorrer 
para que terceiro se enriqueça ilicitamente), e nos do artigo 11, caput 
(violação dos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade 
às instituições) e inciso I (praticar ato com finalidade proibida em lei ou 
diversa da prevista), em virtude da utilização indevida do instrumento de 
inexigibilidade de licitação (artigo 25 da Lei de Licitações) para shows 
artísticos no Município de Guzolândia/SP. - Objetiva o deferimento de liminar 
para a decretação de indisponibilidade de bens dos réus, nos termos do 
artigo 7º da Lei nº 8.429/1992. - No caso, a documentação acostada 
demonstra que os agravados participaram de contratação realizada sem 
prévia licitação e em desacordo com as exigências para que fosse 
reconhecida como inexigível, na medida em que, no que concerne ao 
convênio nº 912/2007, foi o próprio representante da empresa 
intermediária que declarou as supostas exclusividades e, no que 
concerne aos demais, as empresas intermediárias contratadas apenas 
representavam os artistas nas datas dos shows sob análise e não com 
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exclusividade como exige a lei (artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/1993). 
Há, portanto, indícios suficientes da prática das condutas ímprobas 
indicadas pelo agravante, o que configura o fumus boni iuris. - Ademais, 
o artigo 7º da Lei nº 8.429/1992 revela que a demonstração da existência de 
indícios do dano ao erário ou de enriquecimento ilícito - fumus boni iuris do 
feito principal - por si só legitima a concessão da aludida liminar, considerado 
que o periculum in mora, requisito geral das medidas cautelares, encontra-se, 
nessa situação, subentendido no artigo 37, § 4º, da Constituição Federal. - 
Desse modo, encontram-se presentes os requisitos para o deferimento da 
medida. - Por fim, à vista do exame exauriente da demanda com o 
julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicado o pedido de 
reconsideração da decisão que deferiu a antecipação da tutela recursal, 
proferida em sede de cognição sumária. - Agravo de instrumento provido, a 
fim de determinar que sejam tornados indisponíveis os bens dos agravados, 
até o limite do valor das contratações indevidas. Antecipação da tutela 
recursal confirmada. (TRF-3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 512748, 
Data da Publicação: 19/11/2014).  
 
PROCESSUAL CIVIL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. PEDIDO 
DEFERIDO. DEMONSTRAÇÃO DO FUMUS BONI IURIS. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Não se conhece do agravo 
regimental de fls. 120/125, uma vez que ausente previsão legal para recorrer 
da decisão que aprecia os efeitos da tutela em sede recursal, somente sendo 
passível de reforma no momento do julgamento do agravo, conforme dispõe 
o parágrafo único do art. 527 do CPC. - A indisponibilidade de bens é medida 
prevista no art. 37, § 4º, da Constituição Federal e prescinde da comprovação 
do risco de dano (periculum in mora), que se presume, nos termos do art. 7º 
da Lei 8.429/92, desde que evidenciada a relevância da fundamentação 
(fumus boni iuris). - In casu, a imputação de ato de improbidade 
administrativa decorre da suposta conduta de indevida celebração de 
contratos com empresa intermediária para a prestação de serviços artísticos 
mediante a inexigibilidade de licitação, cuja modalidade é prevista no artigo 
25, inciso III, da Lei nº 8.666/93. - Como já se posicionou esta Corte, a 
incidência do dispositivo legal pressupõe a contratação direta com os artistas 
ou por meio de empresário exclusivo. - Os documentos constantes dos 
apensos aludem aos convênios nºs 703283/2009 e 733292/2010, firmados 
pelo Ministério do Turismo e a Prefeitura Municipal de Indiaporã, para a 
realização das festas de Peão Boiadeiro de Indiaporã. Da análise do acervo 
probatório, constata-se que houve contratações de artistas para que se 
apresentassem em tais eventos, mediante inexigibilidade de licitação, aliás, 
situação não refutada pelo agravado (fls. 115/119). A representação das 
bandas por empresas apenas em datas específicas (fls. 76/83) não se 
amolda ao dispositivo legal e constitui fundados indícios da prática das 
condutas ímprobas consoante narrado na inicial (fls. 17/37). - Agravo 
regimental não conhecido. Agravo de instrumento provido. (TRF-3, AI - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 510737, Data Publicação: 24/10/2014)  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO QUE 
POSTERGOU A ANÁLISE DA LIMINAR EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE 
INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO. CONTRATAÇÃO DE 
ARTISTAS PARA FESTIVAL CULTURAL POR MEIO DE EMPRESA 
INTERMEDIÁRIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 
INEXIGIBILIDADE PREVISTOS NO ARTIGO 25, III, DA LEI DE LICITAÇÃO. 
RECURSO PROVIDO. 1. A Prefeitura Municipal de Paranapuã firmou o 
convênio com o Ministério do Turismo objetivando recursos públicos para 
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realizar o "1º Festival Cultural de Paranapuã". Ocorre que a contratação de 
artistas junto à empresa "M. Sampaio Promoções Artísticas Ltda" foi celrado 
mediante Processo de Inexigibilidade de Licitação. 2. Para configurar a 
hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso III, do art. 25, 
da Lei de Licitações, a contratação dos artistas deve se dar diretamente 
com o artista ou através do seu empresário exclusivo, que é aquele que 
gerencia o artista de forma permanente. A figura do empresário 
exclusivo não se confunde com o mero intermediário na medida em que 
este detém a exclusividade limitada a apenas determinados dias ou 
eventos. 3. No caso, os atestados firmados pelos representantes legais dos 
artistas declaravam que a exclusividade se limitava aos shows do dia 03 ou 
04 de maio no 1º Festival Cultural de Paranapuã. 4. Assim, não foram 
preenchidos os requisitos do inciso III do art. 25 da Lei nº 8.666/93 uma vez 
que a contratação não foi diretamente com os artistas ou através de 
empresário exclusivo, mas sim por meio de pessoa interposta. 5. Quanto ao 
periculum in mora, decorre da simples presença do requisito inaugural (fumus 
boni iuris), já que a jurisprudência do STJ localiza no § 4º do art. 37 da 
Constituição a base irretorquível dessa providência, tão logo seja visível a 
verossimilhança das práticas ímprobas. 6. Agravo de instrumento provido 
para decretar a indisponibilidade de bens dos agravados. (TRF-3, AI - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 485377, Data da Publicação: 02/08/2013) 

 
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MUNICÍPIO. INSCRIÇÃO NO SIAFI. 
RESTRIÇÃO DE REPASSES. CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA 
EVENTO CULTURAL POR MEIO DE EMPRESA INTERMEDIÁRIA. 
AUSÊNCIA DE CONSAGRAÇÃO ARTÍSTICA. NÃO PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS DE INEXIGIBILIDADE PREVISTOS NO ARTIGO 25, III, 
DA LEI DE LICITAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Apelação interposta 
pelo Município de Joca Claudino/PB contra sentença proferida pelo Juízo da 
8ª Vara Federal da SJ/PB, que julgou improcedente o pedido formulado pelo 
recorrente, consubstanciado na suspensão da sua inclusão como 
inadimplente junto ao SIAFI e a suspensão da instauração da Tomada de 
Contas Especial, considerando a comprovação do efetivo cumprimento do 
objeto do Convênio nº 00775/2010, referente à contração de serviços 
musicais no evento denominado "Arraspé do Antônio João", realizado nos 
dias 11 e 12 de junho de 2010, em conformidade com as exigências do artigo 
25, III, da Lei n. 8.666/93 (inexigibilidade de licitação). 2. A hipótese de 
inexigibilidade de licitação para a contratação de artistas ou grupos 
artísticos observa a regra do art. 25, III, da Lei nº 8.666/1993, onde, para 
salvaguardar o interesse público, exige a contratação diretamente ou 
através de empresário exclusivo, o que não veio a ocorrer no caso 
concreto, com a intermediação de empresa unicamente autorizada para 
comercializar o show no evento objeto do convênio firmado entre a 
municipalidade e o Ministério do Turismo. Precedentes. 3. Tampouco 
restou cumprido o requisito da consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública dos artistas contratados, pois o relatório da Comissão 
Permanente de Licitação limitou-se a apontar a suposta consagração popular 
das bandas, sem indicar o modo pelo qual chegou a essa conclusão, 
tampouco existindo qualquer justificativa referente ao porquê de terem sido 
escolhidas a 3 (três) bandas de forró, em meio a tantas outras do mesmo 
gênero musical. 4. Não cumpridos integralmente os procedimentos 
necessários à regularidade da inexigibilidade da licitação, nos termos do art. 
25, III, da Lei nº 8.666/93, mostra-se regular a restrição cadastral e de 
repasse realizada pela União, resguardado o repasse de verbas destinadas 
às áreas sociais, nos moldes da Lei n.º 10.522/02. 5. Apelação 
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1 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 
 

A empresa CINTIA MARA JONER ME  inscrita no CNPJ sob nº 19 243 728 0001 72 , com sede à  RUA 

SAGRADO CORAÇÃO DE JESU N 700 CENTRO   CAMPO ERÊ –SC, neste ato representado pelo Sra 

CINTA MARA JONER , portador da carteira de identidade RG nº 4 219 798 e inscrito no CPF sob nº 048 

358 449 55 . DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou 

legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou 

parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e 

servidores públicos:  

 
Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-

4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legais da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

CAMPO ERÊ SC  26 JANEIRO DE 2022 
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2 

 

 

 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 

Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2°  Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 
3°  Avô (ó) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.243.728/0001-72
Razão Social:CINTIA MARA JONER ME
Endereço: RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS 700 SALA 01 / CENTRO / CAMPO ERE

/ SC / 89980-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/01/2022 a 08/02/2022 
 
Certificação Número: 2022011003255856636999

Informação obtida em 10/01/2022 08:34:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CINTIA MARA JONER (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.243.728/0001-72

Certidão nº: 29294117/2021

Expedição: 27/09/2021, às 10:41:00

Validade: 25/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CINTIA MARA JONER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 19.243.728/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CINTIA MARA JONER
CNPJ: 19.243.728/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:54:55 do dia 21/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/04/2022.
Código de controle da certidão: 4DA2.2D20.BD50.6057
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): CINTIA MARA JONER
CNPJ/CPF: 19.243.728/0001-72

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140011408334
Data de emissão: 24/01/2022 09:56:14
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

25/03/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 24/01/2022 09:56:14
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                                                                        47 2022 
 
                                                                     
 
 
                                                                         709585585709585 
 
 
 
 
 
 
 
              CINTIA MARA JONER ME                     
 
        RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS                        700 
 
      CENTRO                                        CAMPO ERÊ                         SC 
 
         19.243.728/0001-72 
 
        1924372800017-2   
 
 
 
 
 
                Em Geral                                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
               10/04/2022 
 
 
 
 
 
                                                10/04/2022                    10/01/2022
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07/04/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.243.728/0001-72
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/11/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
CINTIA MARA JONER 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R SAGRADO CORACAO DE JESUS 

NÚMERO 
700 

COMPLEMENTO 
SALA: 01; 

 
CEP 
89.980-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAMPO ERE 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LEANDRO-CB@UOL.COM.BR 

TELEFONE 
(49) 3655-1850 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/04/2021 às 17:52:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 1116159

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: CINTIA MARA JONER 

Raiz do CNPJ: 19.243.728 

Certidão emitida às 14:29 de 22/10/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;

4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1116159 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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página: 1/1

CONTROLE: 13615952650860 CPF SOLICITANTE: 839.841.949-00 NIRE: 42801354948 EMITIDA: 10/01/2022 PROTOCOLO: 227112903

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

CINTIA MARA JONER

42801354948

RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS, 700 SALA 01, CENTRO, CAMPO ERÊ, SC - CEP: 89980000

19.243.728/0001-72

Departamento de Registro Empresarial e Integração

12/11/2013 12/11/2013

EMPRESÁRIO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS - PROMOTOR DE EVENTOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS 
E DISCOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS E JORNAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

CAPITAL SOCIAL

Microempresa

40.000,00R$

QUARENTA MIL  REAIS

PORTE

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Ato: 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE

16/09/2021 20218044100

Sem Status
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

EMPRESÁRIO

Nome do Empresário:

Identidade:

Estado civil:

CPF:

Regime de bens:

CINTIA MARA JONER

4.219.798

solteiro

04835844955

não informado

Observação

FLORIANOPOLIS - SC, 10 de Janeiro de 2022

BLASCO BORGES BARCELLOS

227112903
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FILTROS APLICAOOS:

Nome: cintia mara joner me

LIMPAR

Datâ da consultâ:27 t01t2022 09:23.54

Dâta da última atu alização:2710112022 05:40:03

DErarHÀR olpJ/(pr Do saNcroNADo Noirt Do saN.oNADo ur 0o sÂNcroNADo flfâfi'-'f;jf#t Trpo DA sÂNçÃo HAJE 
PuilrcAçÂo DA quAiJÍrDAoE

Nenhum registro en(ontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/01/2022 às 10:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 19.243.728/0001-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61F2.9DE5.DABD.7085 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/01/2022 as 10:28:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E. m ai I : assi stenci asoc iel@c ho p i nz i n ho. p r.gov. b r
Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont,4645

85560{00 CHOPINZINHO PARANÁ

soLrcrTAçÃo

Senhor Prefeito:

A Secretaria Municipal de Assistêncla Social, tendo em vista a necessidade de

contratação de empresa especializada em Palestra/Show com tema elusivo em comemoração ao

Dia lnternacional da Mulher, â ser realizado no dia í9 de março de 2022 no Splendore Centro de

Eventos no Município de Chopinzinho, solicita a vossa excelência, autorização para Contratação,

através de procedimento licitatório, na modalidade em que se enquadrar, dos itens relacionados

no termo de referência em anexo.

A responsabilidadê técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a cargo da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

A Gestão do Contrato fica a cargo da Secretária de Assistência Social, a Sra. Edina

Accorsi. A fiscalizaçáo do contrato ficará a cargo dos servidores, Sra. Ana Flávia Mafioletti

Zuconelli (titular) e Sra. Gislaine Tania Galeazzi (suplente).

Nestes termos pede deferimento.

Chopinzinho, 27 de janeuo de 2022.

Edina Accorsi
Secretária Municipal de Assistência Social

<
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL

É- m ai I : assi stenci asoc ial@c hop i nz i n ho. p r. gov. b r
Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

TERJVIO DE REFERÊNCIA

r. DOOBJETO

l.l. Contratação de empresa especializada em apresentação de Palestra/Show paÍa atividades

alusivas as mulheres participantes do Evento comemorativo ao Dia Intemacional da Mulher, a

ser realizado no Splendore Centro de Eventos, no dia 19 de março de 2022, no Município de

Chopinziúo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Segue anexa justificativa para processo licitatório Evento comemorativo ao Dia

Intemacional da Mulher, Municipio de Chopinzinho.

3. DA MODALIDADE

3.1 Faz se necessiíria contratação de empresa especializada em palestra/show observando o

menor preço global, solicita-se a abertura de processo licitatório na modalidade em que

melhor se enquadrar.

ITE

M

QUA

NT. UNID.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO

VALOR

T'II\IIT. RS

VALOR

TOTAL R$

01

01

PALESTRA/

SHOW

Conhatação de empresa especializada em

apresentação de Palestra/Show, com tema

voltado ao publico feminino em

comemoração ao Dia Intemacional da

Mulher, com no mínimo 90 minutos de

apresentação, Evento a ser realizado pelo

Município no dia 19 de março de 2022, no

período matutino, com início as 11h00min

horas, local Splendore Centro de Eventos.

Transporte, alimentação, hospedagem,

equipamentos, organização de ceniírio por

conta da empresa contratada.

s.s00,00 5.500,00

VALORTOTAL R$ 5.500,00
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SECRETARIA MUNIGIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E-m ai I : assi stenci asoc i a l@c h o pi nzi n ho. pr. gov. br

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont,4ó45

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

4.1. A apresentação devera ser realizada apartir das 1 t h00minhs, dia I 9 de março de 2022, nas

instalaçôes do Splendore Centro de Eventos, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 3507 Bairro

Frei Vito- Centro - Chopinzinho - PR. Sendo responsabilidade da empresa contratada

organização do ceniírio, iluminação, e equipamentos utilizados para apresentação.

4.2. A vigência do termo contÍatual será de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do contrato.

5. DO VALOR

5.1. Informa-se que a consulta de preço referente ao objeto do presente termo foi realizada pela

servidora Ana Flávia Múoletti Zuconelli, - Aux. Administrativo sob CPF n' 060.597.929-44.

6. DO PAGAMENTO

6.1 . Fica estipulado valor miíximo de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) paÍa

contratacão da empresa CINTIA MARA JONER Inscrita CNPJ: 19 .243 .72810001-72 localizada

na Rua Sangrado Coração de Jesus, n" 700, sala 0l Centro, Campo Erê - SC.

6.2. O pagamento será efetuado até 30 Dias após realização do Evento, atmvés da apresentação

da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será encamiúada a Secretaria

de Finanças para liquidação mediante depósito bancríLrio em nome do preponente.

BANCO SICREDI . AG. O74O CC- 15874-2

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRÁTADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos

moratórios mensâis devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os

quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à cademeta de poupança, segundo

os índices oficiais, de 0l (uma) só vez, nos termos do art. 1', F, da Lei 9.494197, com redação

dada pela Lei I 1.960/091.

6.4. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações

orçamentárias: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.02.08244000 5.2.043.3.3.90.39

(000,934) F: 1313, 1314

6.5. Utilizado como critério para formação de preço o orçzrmento com o menor valor,

considerando ser o mais vantajoso para o Município,
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SECRETARIA MUNIGIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E-m a i I : ass isten c i asoc i a I @c h o p i nz i n ho. p r. gov. b r
Telefax (46\ 3242-2005 - Rua Santos Dumont,4645

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7. Recursos a ser utilizado Secretaria de Assistência Social: 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39

(000,934) F: 1313,1314

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. Compete à Contratante:

8.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

8.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido;

8.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8.2. Compete à ContÍatada:

8.2.1. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e suâ proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

8.2.2. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12,13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.2.4. Substituh, reparaÍ ou corrigir, às suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.2.5. Comunicar à Contratante, no pr.vo miiximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a

data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

IN
A

 A
C

C
O

R
S

I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
65

9-
B

1B
E

-0
E

76
-4

31
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

65
9-

B
1B

E
-0

E
76

-4
31

0

1Doc:  Memorando 336/2022        47/161



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E- m ai I : assistenci asoc i al @c h o pi nzi n ho' p r- gov - b r
Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont,4645

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

8.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9 - DA RESCISÁO

9.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá (ão) ser rescindido(s):

9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa caus4 ou

sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE;

9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja

conveniência e opo(unidade do CONTRATANTE;

9.1.3 - A CONTRATADA recoúece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei n" 8.666/93 e demais

dispositivos normativos aplicáveis.

9.2 - O(s) Contrato(s) poderá (ão) ser rescindido(s), aind4 nas hipóteses estabelecidas nos

artigos 77 a79 da Lei n' 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente coúecer.

9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE

autoÍizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.

9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer

face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta

recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do

recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual,

ou a diferença entre estes e os créditos retidos.

9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no pr.\zo estipulado no item anterior, o

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado

judicialmente.

9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do

objeto contratado.

4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E-m eíl : assi stenc i asoc i a I @c h o Pi nzi n h o. p r. gov. b r
Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação

de alguma das medidas do aú. 80, da Lei no 8.666193, e demais dispositivos normativos que

regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações. dentre outras:

9.7.1 - A não entrega dos produtos conúatados;

9.7.2 - lnexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula,

observado o seguinte procedimento, via sistema ldoc do CONTRATANTE, nesta ordem:

9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e

dos fatos a serem apurados;

9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secreüirio (a) Municipal de Assistência

Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem

apurados;

9.8.3 - Notificação da CONTRATADA via sistema IDOC, para apresentação de defesa escrita,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encamiúada pelo gestor do

Contralo;

9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;

9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal;

9.8.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema ldoc, para ciência qrürnto ao resultado do

processo, em decisão irrecorrível;

9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei n' 8.666/93, e demais dispositivos normativos

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla

defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes.

9.8.89.8.8 * Em situação de decreto Municipal, EsÍadual e Federal proibindo festividades em

geral devido a Pandemia Covid-l9, não ocazionando despesas para CONTRATANTE.

10- DAS PENALIDADES
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SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL

E- m ai I : assi stenc i asoc i al@c h o pi n2i n h o, p n gov. br

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645

85560-000 CHOPINZINHO PARANA

10.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escÍita, advertência escrita com

pÍazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de

ressarcimento, suspensão temponiria, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do

art. 80, da Lei n'8.666193, e demais dispositivos normativos que regem a matéria.

10.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das

ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 8ó, 87 e 88 da Lei

n" 8.666193, e as següntes penalidades:

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados

públicos, nem em ato lesivo à Administmção, caracterizando negligencia administrativa.

II - advertência escrita com prazo paÍa correção: impostas em razão de excessos, omissões ou

dolo que conhgurem distorções médias ou graves, que possÍrm ser corrigidas e adequadas no

prazo de até 60 (sessenta) dias.

III - penalidades pecuniárias:

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5%o (zero vírgula cinco poÍ cento) do

valor mensal do ContÍato;

b) multa-dia moratória devido à suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização

injustificada na pÍestação do serviço ou atÍaso injustificado na entrega ou correção de ücios do

objeto, produto ou serviço, correspondente a l% (um por cento) do valor mensal do Contrato,

podendo ser imposta até o limite mrá.ximo de 30 (trinta) dias multa;

c) multa punitiva de l% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada

distorções médias;

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contralo, quando verificada

distorções graves;

e) multa punitiva de 15%o (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de

rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte

da CONTRATADA, nos termos da Lei n' 8.666193;

6
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

E- m ai I : assistênci asoc i al@c h o pi nzi n ho. pr. gov. b r
Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão

contratual motivada poÍ atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente

público.

IV - suspensão temporríria da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.

V - rescisão do Contrato: seú determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78' 79

e 80 da Lei n" 8.666193.

10.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observados as disposições da Lei no

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.

10.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica

o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria

direito.

10.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer

face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará

à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no pÍazo mríximo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades

aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos.

10.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o

valor correspondente será cobrado judicialmente.

10.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava

observado o seguinte procedimento, via sistema lDoc do CONTRATANTE, nesta ordem:

10.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e

dos fatos a serem apurados;

10.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretri.ria de Assistência Social, com os

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS§TÊNCN SOCIAL
E-mar7.' assiste n c i asoc i al@c ho p i n zi n h o. p r. g ov. b r

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

10.7.3. NotiÍicação da CONTRATADA via sistema ldoc, para apresentação de defesa escrita,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encamiúada pelo Gestor do

Contrato;

10.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;

10.7.5. Decisão do Prefeito Municipal;

10.7.6. Notificação da CONTRATADA via sistema ldoc, para ciência quanto ao resultado do

processo, em decisão irrecorrível;

10.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei n" 8.666193, e demais dispositivos normativos

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da

apresentação de defesa préüa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla

defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes.

11. DA FISCALIZAçAO

11.1 Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93:

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiálo de informações pertinentes a essa atribuição.

I 1.2 Destarte terá como gestora a Sra. Edina Accorsi, CPF: 051.271.259-55 Chefe do

Departamento de Assistência Social;

11.3 Como fiscal de contrato a Sra Ana Flavia Mafioletti Zuconelli,CPF: 060.597.929-44 -
Aux. Administrativo.

I 1.4 Como fiscal substituta a Sra. Gislaine 7an16 Qs,lsez.zi CPF: 054.423.769.22, Coordenadora

de Gestão do SUAS;

Chopinziúo, 26 de janeiro de 2022.

Edina Accorsi

Secretríria Municipal de Assistência Social

Decreto 008/2021 de 07101/2021
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Memorando 1- 336/2022

De: Ana Z. - SMAS-CLIFA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C André M.

Data: 27/01/2022 às 11:32:09

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF-C, SMAS-CLIFA

Solicitação processo licitatório Evento dia da Mulher - Palestra/Show

 

 Em tempo segue justificativa 

_

Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 

Divisão de Licitações e Contratos 
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Anexos:

JUSTIFICATIVA_PALESTRA_SHOW.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ 76.995.411U0001-60 e-rrraúassisterciasocial@chopinzinho.pr.gov.br

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont,4645
85560-000 CHOPINZINHO PÁMNÁ

JUSTIFICATIVA

Com o intuito de cumprir com as premissas da Lei Orgânica da Assistência Social -
LOAS, em especíÍico com o art. 20 que dispôe em um de seus objetivos que a assistência

social visa "a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice" é

que nos remetemos frente a esta justificativa para a realizaçáo de palestra socioeducativa

e recreativa para mulheres, com realização de práticas de vivências no sentido de contri-

buir para o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e desenvolvimento de au-

tonomia destas participantes.

Seguindo esta e as demais orientaçõês que as normativas da Política de Assistên-

cia Social apontam é que solicitamos a contrataçáo de empresa para realizar Aprêsênta-

ções Artísücas e Palestra Show voltados a data que será exposta nesta justificativa.

A realização de Apresentaçâo Artística e Palestra Show no dia 19 de março de

2022 para o Dia lntemacional da Mulher vem de encontro às mobilizações alusivas ao

Dia da Mulher, com açÕes que visam de Íorma socioeducativa e recreativa informar sobre

a importância das vivências destas mulheres, no sentido de contribuir para o fortalecimen-

to de vínculos familiares e comunitários. Busca-se com este evento uma reflexáo sobre os

aspectos da vida com as mulheres chopinzinhenses, alcançando seu pÍotagonismo frente

seu próprio e conforme prevê a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, estas

ações são de segurança e autonomia, visando, "...Vivenciar experiências que possibilitem

o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural;..."

(Resolução 109/2009, p. 14)

As atividades a serem desenvolvidas devem ser constituídas de apresentações ar-

tísticas e atividades culturais. As ações educativas e de recreação a serem executadas

por meio da referida contratação, devem estimular a introdução do pensamento nos atra-

tivos lúdicos. A utilização da arte, cultura e lazer é um importante recurso na transmissão

de conhecimentos, uma vez que facilita a assimilação de regras e comportamentos na

realidade social de cada faixa-etária pretendida, de forma alegre e divertida. Através das

intervenções artísticas, surge uma alternativa de comunicaçáo educativa e interativa,

abrindo oportunidade à reflexão do "ser" mulher, família na atualidade. Tais atividades
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ 76.995.11,/0001-60 e-mail:assistenciasoclal@hopinzinho.pr.gov.br

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont,4645
85560-000 CHOPINZINHO PARÀNA

serão desenvolvidas, famílias acompanhadas pelo Serviço de Proteção e Atendimento

lntegral a Família - PAIF, mulheres chopinzinhenses em geral e demais usuários atendi-

dos pela Política de Assistência Social na Proteçáo Social Básica e Proteção Social Es-

pecial.

Considerando-se a relevância deste evento é que se apresenta esta justifica com

solicitação de contratação de contrataçáo de empresa para realizar Apresentações Ar'

tísticae e Palestra Show, em tempo estimado de 120 minutos.

Diante desta justificativa, solicita-se a abertura de processo licitatório na modalida-

de em que se enquadrar a ser custeada com recursos do Bloco de Proteçáo Social Básica

(PAIF) e Recursos Próprios (livres) do Fundo Municipal de Assistência Social.

Chopinzinho, 19 de janeiro de2022.

EDINA ACCORSI
Secretária Municipal de Assistência social

Decreto 00A12021 de O1 101 12021
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Memorando 2- 336/2022

De: Edson C. - GAB

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 27/01/2022 às 13:09:07

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF-C, SMAS-CLIFA, CPL

Solicitação processo licitatório Evento dia da Mulher - Palestra/Show

 

Recebido a solicitação para a realização de processo licitatório para contratação de empresa especializada em
Palestra/Show com tema alusivo ao dia das mulheres em evento comemorativo  ao Dia Internacional da Mulher.

A ser realizado no dia 19 de março de 2022, protocolada pela Secretaria de Assistência Social sob o memorando
eletrônico n° 336/2022, autorizo a abertura do Procedimento Administrativo Licitatório.

Atenciosamente,

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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Memorando 3- 336/2022

De: André M. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/01/2022 às 13:15:24

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, CPL

Solicitação processo licitatório Evento dia da Mulher - Palestra/Show

 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de processo administrativo
licitatório, para contratação de empresa especializada em Palestra/Show com tema alusivo ao dia das mulheres em
Evento comemorativo  ao Dia Internacional da Mulher. A ser realizado no dia 19 de março de 2022, temos a informar:

 De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Assistência Social, entendemos ser perfeitamente
viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada via Modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO.

Atenciosamente,

_

André Felipe Moraes 
Assessor Executivo/Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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Memorando 4- 336/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/01/2022 às 10:40:37

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, CPL

Solicitação processo licitatório Evento dia da Mulher - Palestra/Show

 

Bom dia, segue anexo termo de disponibilidade orçamentária-financeira.  

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

DOTACAO_PALESTRA_assistencia.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 31/01/2022 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA COTNRATAÇÃO DE 
PALESTRA/SHOW PARA EVENTO DO DIA DA MULHER. 
 
VALOR R$ 5.500,00 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 (1313) F: 000 
08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 (1314) F: 934 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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Memorando 5- 336/2022

De: Ana Z. - SMAS-CLIFA

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Paulo D.

Data: 14/02/2022 às 10:45:55

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, CPL

Solicitação processo licitatório Evento dia da Mulher - Palestra/Show

 

 Segue solicitação para processo licitatório modalidade de inexigibilidade.

_

Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 

Divisão de Licitações e Contratos 

Anexos:

SOLICITACAO.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

E mail.' assísÍe n c ia soc i al @c h o p i nzi n h o. p r. gov. b r
Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont. 4645

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

soLlcrrAÇÃo

Senhor Prefeito:

A Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo em vista a necessidade de

contratação de empresa especializada em Palestra/Show com tema alusivo em comemoração ao

Dia lntêrnacional da Mulher, a ser realizado no dia 19 de março de 2O22 no Splendore Centro de

Eventos no Município de Chopinzinho, solicita a vossa excelência, autorizaçáo para ContrataÉo,

através de procedimento licitatório, na modalidade de inexigibilidade, do item relacionado no termo

dê refêrência em anexo.

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a cargo da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

A Gestão do Contrato fica a cargo da Secretária de Assistência Social, a Sra. Edina

Accorsi. A fiscalização do contrato frcará a cargo dos servidores, Sra. Ana Flávia Mafioletti

Zuconelli (titular) e Sra. Gislaine Tania Galeazzi (suplênte).

Nestês termos pede deferimento.

Chopinzinho, 14 de feverêiro de 2022

Edina Accorsi
Secretária Municipal de Assistência Social
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Memorando 6- 336/2022

De: Ana Z. - SMAS-CLIFA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C André M.

Data: 14/02/2022 às 10:48:01

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, CPL

Solicitação processo licitatório Evento dia da Mulher - Palestra/Show

 

 Segue solictação autorização prefeito para processo licitatório na modalidade de inexigibilidade, contratação de
empresa especializada em palestra/show - Evento Comemorativo Dia Internacional da Mulher 2022.

_

Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 

Divisão de Licitações e Contratos 

Anexos:

AUTORIZACAO.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E-mail.' assisÍen c i a so c i al@c h o p i nz i n h o. p r. gov. b r
T elefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont,4645

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DATA: I 12022

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES.

REFERÊNCn' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

PALESTRA/SHOW EM COMEMORAÇÃO AO DrA TNTERNACIONAL DA MULHER,

MUNICíPIO DE CHOPINZINHO.

Recebido a solicitaÇâo da Secretaria de Assistência Social para contratação de

empresa especializada em Palestra/Show em comemoração ao Dia lnternacional da

Mulher, a ser realizado no dia 19 de março de 2022 no Município de Chopinzinho,

autoriza a abertura de Processo Licitatório na modalidade de inexigibilidade conforme

descritivo do Termo de Referência.

Edson Luiz Cenci
Prefeito
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  Memorando 7- 336/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 15/02/2022 às 09:48:45

 

Encaminha-se para autorização do Senhor Prefeito. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

AUTORIZACAO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 15/02/2022 10:00:03 1Doc EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68
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AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando nº

336/2022 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar
Contrato de Serviços, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias

econômicas, conforme dotações, abaixo:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 (1313) F: 000

08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 (1314) F: 934

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de

Licitação e Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Chopinzinho - PR, 14 de fevereiro de 2022.

_________________________

Edson Luiz Cenci
Prefeito
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  Memorando 8- 336/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 15/02/2022 às 09:51:46

 

Parecer da CPL.

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

PARECER_CPL.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER

DATA: 14/02/2022

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE PALESTRA EM COMEMORAÇÃO AO DIA
INTERNACIONAL DA MULHER

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de
Procedimento Licitatório para contratação de empresa para realização de palestra em
comemoração ao dia internacional da mulher, constante no Termo de Referência, temos a
informar:

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Assistência Social,
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que
mesma seja realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE.

Atenciosamente,

André Felipe Moraes
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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  Memorando 9- 336/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 15/02/2022 às 10:24:51

 

Faço remessa dos presentes autos à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico.

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

Contrato_XX_2021_CINTIA_MARA_JONER.pdf

Decreto_Comissao_Permanente_de_Licitacoes_2022.pdf

DETALH_1_PDF_2_.pdf

Extrato_de_Contrato_XX_2022_INEX_XX_2022.pdf
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(MINUTA) CONTRATO Nº ____/2022
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A
EMPRESA CINTIA MARA JONER.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de
Chopinzinho – PR, ora denominado CONTRATANTE.
CONTRATADA: CINTIA MARA JONER, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Sagrado Coração de Jesus, nº 700, sala 01, bairro Centro, no município de Campo Ere, estado de
Santa Catarina, CEP 89.980-000, inscrita no CNPJ nº 19.243.728/0001-72, telefone (49) 3655-
1850, e-mail: cintiamarajoner@gmail.com, neste ato representada legalmente pela Senhora
Cintia Mara Joner, portadora do CPF 048.358.449-55 e do RG 4.219.798 SESP-SC, ora
denominado CONTRATADA.
Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° ____/2022,
Processo Licitatório 39/2022, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01 01 Palestra

Contratação de empresa especializada em
apresentação de Palestra/Show, com tema
voltado ao publico feminino em
comemoração ao Dia Internacional da
Mulher, com no mínimo 90 minutos de
apresentação, Evento a ser realizado pelo
Município no dia 19 de março de 2022, no
período matutino, com início as 11h00min
horas, local Splendore Centro de Eventos.
Transporte, alimentação, hospedagem,
equipamentos, organização de cenário por
conta da empresa contratada.

R$ 5.500,00 R$ 5.500,00

VALOR TOTAL R$ 5.500,00
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para a fiel
e perfeita execução do objeto desta licitação.
2.2. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo
com dotação orçamentária: Secretaria de Assistência Social: 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39
(1313) F: 000; 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 (1314) F: 934.
2.3. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após realização do Evento, através da
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será
encaminhada a Secretaria de Finanças para liquidação mediante depósito bancário em nome do
preponente.
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2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
11.960/091.
2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE
3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. A apresentação deverá ser realizada a partir das 11h00min, dia 19 de março de 2022, nas
instalações do Splendore Centro de Eventos, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 3507,
Bairro Frei Vito - Centro – Chopinzinho – PR. Sendo responsabilidade da empresa contratada
organização do cenário, iluminação, e equipamentos utilizados para apresentação.
4.2. A vigência do termo contratual será de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do Contrato.
4.3. Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em
nova data, dentro da vigência do Contrato.
4.4. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.
CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
5.1. Da Contratada:
5.1.1. Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se
o Contratante Comprador com relação a isso.
5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 39/2022 – Inexigibilidade de Licitação n°
____/2022. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição.
5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato.
5.1.4. A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais,
Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do
cumprimento do presente Contrato.
5.1.5. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:
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5.1.5.1. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
5.1.5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
5.1.5.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.
5.1.5.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.
5.1.5.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.1.5.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
5.2. Da Contratante:
5.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
5.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido.
5.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
5.2.4. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE.
6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE.
6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais
dispositivos normativos aplicáveis.
6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.
6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.
6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença
entre estes e os créditos retidos.
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6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.
6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto
contratado.
6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:
6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados;
6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;
6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar
e fiscalizar a execução do Contrato.
6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:
6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e
dos fatos a serem apurados;
6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de de Assistência Social, com os
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do
Contrato;
6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal;
6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;
6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)
7.1.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.
7.1.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento,
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria.
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8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº
8.666/93, e as seguintes penalidades:
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa.
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no
prazo de até 60 (sessenta) dias.
III - penalidades pecuniárias:
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do
valor mensal do Contrato;
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato,
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções
médias;
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada
distorções graves;
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente
público.
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e
80 da Lei nº 8.666/93.
8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93,
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.
8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria
direito.
8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA
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para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a
diferença entre estes e os créditos retidos.
8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente será cobrado judicialmente.
8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:
8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e
dos fatos a serem apurados;
8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de de Assistência Social, com os
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do
Contrato;
8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal;
8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;
8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula
Oitava deste Contrato.
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
9.1. Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93:
9.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.
9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Edina Accorsi - CPF 053.271.259-55 -
Secretária de Assistência Social, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das
condições estipuladas no Contrato.
9.3. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Ana Flavia Mafioletti Zuconelli - CPF:
060.597.929-44 - Auxiliar Administrativo, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e
a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução
desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de
Referência.
9.3.1. Como fiscal substituta a Senhora Gislaine Tania Galeazzi - CPF: 054.423.769-22 -
Coordenadora de Gestão do SUAS.
9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.
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9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos
a serem apurados.
9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município,
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.
10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução do Contrato.
10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela
direta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA.
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11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela
direta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal,
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos,
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações.
11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores,
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa.
11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a
Lei n° 8.666/93.
11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas
neste Contrato.
13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes
firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos
legais.

Chopinzinho - PR, ____/____/2022.

Município de Chopinzinho
Edson Luiz Cenci – Prefeito

Contratante

Cintia Mara Joner
Cintia Mara Joner – Representante

Contratada
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Edina Accorsi
Gestora do Contrato

Ana Flavia Mafioletti Zuconelli
Fiscal do Contrato

Gislaine Tania Galeazzi
Fiscal Substituta do Contrato

Testemunhas:
____________________________________ ______________________________________
NOME:
CPF:
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

19243728000172

Data da consulta: 14/02/2022 15:35:57 
Data da última atualização: 14/02/2022 12:00:05

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Espécie: Extrato do Contrato n° ____/2022. Contratante: Município de Chopinzinho.
Contratada: Cintia Mara Joner. CNPJ: 19.243.728/0001-72. Objeto: Contratação de empresa
para realização de palestra em comemoração ao Dia Internacional da Mulher. Valor:
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n°
____/2022. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa:
(1313) FONTE: 000, (1314) FONTE: 934. Data da assinatura: ____/____/2022. Assinam:
Edson Luiz Cenci, pelo Município e Cintia Mara Joner, pela Empresa.
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(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ____/2022

Processo nº 39/2022

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de
Licitações, constituída pelo Decreto nº 506/2021, resolve realizar licitação na modalidade
Inexigibilidade de Licitação. A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25,
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

I – DO OBJETO

1.1 – A Secretaria de Assistência Social em sua Solicitação protocolada sob o Memorando nº
336/2022 requer a contratação de empresa para realização de palestra em comemoração ao
Dia Internacional da Mulher, conforme modelo descrito no Anexo I – Descrição dos Serviços e
Preços Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta
Inexigibilidade de Licitação.

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores.

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas
através de termo de aditamento.

II – DETENTOR DA MELHOR OFERTA

Fornecedor: CINTIA MARA JONER
Endereço: Rua Sagrado Coração de Jesus, nº 700, Sala 01, Bairro: Centro
Cidade: Campo Ere CEP: 89.980-000 U.F.: SC
CNPJ: 19.243.728/0001-72
Representante Legal: Cintia Mara Joner
CPF: 048.358.449-55 RG: 4.219.798 SESP-SC

III – DA HABILITAÇÃO

3.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

3.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar:

3.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC).
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3.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.

3.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

3.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.1.2.5 – Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.

3.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

3.1.2.7 – Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas – e do art. 9º, III, da lei 8666/93).

3.1.2.8 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas.

3.1.2.9 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao
TCE/PR.

3.1.2.10 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

IV – DA RAZÃO DA ESCOLHA

4.1 – Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no artigo 25, inc. II
c/c art. 13, inc. VI, da Lei Federal 8.666/1993, devido a necessidade apresentada pela
Secretaria de Assistência Social e ao cronograma da capacitação em atender as expectativas
quanto a disponibilidade de datas e conteúdo trabalhado, bem como justificativa apresentada
pela Secretaria:

“JUSTIFICATIVA
Com o intuito de cumprir com as premissas da Lei Orgânica da Assistência Social –
LOAS, em específico com o art. 2º que dispõe em um de seus objetivos que a
assistência social visa “a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e
à velhice” é que nos remetemos frente a esta justificativa para a realização de palestra
socioeducativa e recreativa para mulheres, com realização de práticas de vivências no
sentido de contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e
desenvolvimento de autonomia destas participantes.
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Seguindo esta e as demais orientações que as normativas da Política de Assistência
Social apontam é que solicitamos a contratação de empresa para realizar Apresentações
Artísticas e Palestra Show voltados a data que será exposta nesta justificativa.
A realização de Apresentação Artística e Palestra Show no dia 19 de março de 2022
para o Dia Internacional da Mulher vem de encontro às mobilizações alusivas ao Dia da
Mulher, com ações que visam de forma socioeducativa e recreativa informar sobre a
importância das vivências destas mulheres, no sentido de contribuir para o fortalecimento
de vínculos familiares e comunitários. Busca-se com este evento uma reflexão sobre os
aspectos da vida com as mulheres chopinzinhenses, alcançando seu protagonismo
frente seu próprio e conforme prevê a Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, estas ações são de segurança e autonomia, visando, “...Vivenciar
experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do
universo informacional e cultural;...” (Resolução 109/2009, p.14)
As atividades a serem desenvolvidas devem ser constituídas de apresentações artísticas
e atividades culturais. As ações educativas e de recreação a serem executadas por meio
da referida contratação, devem estimular a introdução do pensamento nos atrativos
lúdicos. A utilização da arte, cultura e lazer é um importante recurso na transmissão de
conhecimentos, uma vez que facilita a assimilação de regras e comportamentos na
realidade social de cada faixa-etária pretendida, de forma alegre e divertida. Através das
intervenções artísticas, surge uma alternativa de comunicação educativa e interativa,
abrindo oportunidade à reflexão do “ser” mulher, família na atualidade. Tais atividades
serão desenvolvidas, famílias acompanhadas pelo Serviço de Proteção e Atendimento
Integral a Família – PAIF, mulheres chopinzinhenses em geral e demais usuários
atendidos pela Política de Assistência Social na Proteção Social Básica e Proteção
Social Especial.
Considerando-se a relevância deste evento é que se apresenta esta justifica com
solicitação de contratação de contratação de empresa para realizar Apresentações
Artísticas e Palestra Show, em tempo estimado de 120 minutos.
Diante desta justificativa, solicita-se a abertura de processo licitatório na modalidade em
que se enquadrar a ser custeada com recursos do Bloco de Proteção Social Básica
(PAIF) e Recursos Próprios (livres) do Fundo Municipal de Assistência Social.

4.2 – O palestrante será o Senhor Deivid Freitas.

V – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo I
– Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma.

5.2 – A apresentação deverá ser realizada a partir das 11h00min, dia 19 de março de 2022, nas
instalações do Splendore Centro de Eventos, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 3507,
Bairro Frei Vito - Centro – Chopinzinho – PR. Sendo responsabilidade da empresa contratada
organização do cenário, iluminação, e equipamentos utilizados para apresentação.

5.3 – A vigência do termo contratual será de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do
Contrato.
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5.4 – Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em
nova data, dentro da vigência do Contrato.

5.5 – É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.

VI – DO VALOR E DO PAGAMENTO

6.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.

6.2 – As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo
com dotação orçamentária: Secretaria de Assistência Social: 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39
(1313) F: 000; 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 (1314) F: 934.

6.3 – O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após realização do Evento, através da
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será
encaminhada a Secretaria de Finanças para liquidação mediante depósito bancário em nome
do preponente.

6.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança,
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/091.

VII – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 – Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93:

7.1.1 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

7.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Edina Accorsi - CPF 053.271.259-55 -
Secretária de Assistência Social, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento
das condições estipuladas no Contrato.

7.3 – A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Ana Flavia Mafioletti Zuconelli - CPF:
060.597.929-44 - Auxiliar Administrativo, que será a responsável pelo recebimento dos produtos
e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a
execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o
Termo de Referência.
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7.3.1 – Como fiscal substituta a Senhora Gislaine Tania Galeazzi - CPF: 054.423.769-22 -
Coordenadora de Gestão do SUAS.

7.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.

7.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da
situação e dos fatos a serem apurados.

7.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).

VIII – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 – Da Contratada:

8.1.1 – Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante Comprador com relação a isso.

8.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 39/2022 – Inexigibilidade de Licitação n°
____/2022. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam
a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição.

8.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente
Contrato.

8.1.4 – A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos
Federais, Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em
decorrência do cumprimento do presente Contrato.

8.1.5 – Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
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8.1.5.1 – Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.1.5.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8.1.5.3 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

8.1.5.4 – Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que
antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.

8.1.5.5 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5.6 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

IX – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1 – Da Contratante:

9.1.1 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.

9.1.2 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido.

9.1.3 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.1.4 – A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

X – DA RESCISÃO

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido:

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem
a prévia comunicação ao CONTRATANTE;

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE;

10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais
dispositivos normativos aplicáveis.
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10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.

10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual,
ou a diferença entre estes e os créditos retidos.

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado
judicialmente.

10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução
do objeto contratado.

10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:

10.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados;

10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações
e dos fatos a serem apurados;

10.8.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, com os
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do
Contrato;

10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
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10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal;

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;

10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste
Termo.

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)

11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.

XII – DAS PENALIDADES

12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria.

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as
seguintes penalidades:

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia
administrativa.

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no
prazo de até 60 (sessenta) dias.

III - penalidades pecuniárias:

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do
valor mensal ou total do Contrato;
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30
(trinta) dias multa;

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada
distorções médias;

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando
verificada distorções graves;

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto
com agente público.

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e
legais.

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79
e 80 da Lei nº 8.666/93.

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n°
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria
direito.

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos.
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12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente será cobrado judicialmente.

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:

12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações
e dos fatos a serem apurados;

12.7.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, com os
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;

12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do
Contrato;

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município;

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal;

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato.

XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou
auditoria.

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato.

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR,
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
Contrato.

XIV – DO PROSSEGUIMENTO

14.1 – A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja,
conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria
posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.

Chopinzinho - PR, ____/____/2022.

Edson Luiz Cenci
Prefeito

André Felipe Moraes
Presidente da CPL
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Anexo I – Descrição do Objeto

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 01 Palestra

Contratação de empresa especializada em
apresentação de Palestra/Show, com tema
voltado ao publico feminino em
comemoração ao Dia Internacional da
Mulher, com no mínimo 90 minutos de
apresentação, Evento a ser realizado pelo
Município no dia 19 de março de 2022, no
período matutino, com início as 11h00min
horas, local Splendore Centro de Eventos.
Transporte, alimentação, hospedagem,
equipamentos, organização de cenário por
conta da empresa contratada.

R$ 5.500,00 R$ 5.500,00

VALOR TOTAL R$ 5.500,00
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Memorando 10- 336/2022

De: Cristiani C. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 16/02/2022 às 15:14:20

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Solicitação processo licitatório Evento dia da Mulher - Palestra/Show

 

 Faço esses autos concluso ao Procurador Municipal Dr. Marcio Stringari - PGM.

_

Do que lavro o presente termo.

Chopinzinho/PR, datado e assinado digitalmente.

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Matrícula n.° 2.735-1

Decreto n.°012/2021
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 270B-E249-BBC8-0EE9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.XXX.XXX-68) em 16/02/2022 15:14:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/270B-E249-BBC8-0EE9
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Memorando 11- 336/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/02/2022 às 17:54:11

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Solicitação processo licitatório Evento dia da Mulher - Palestra/Show

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Inexigibilidade_artista.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 336/2022. 
PROCESSO LICITATÓRIO 39/2022. 

 

PARECER 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 336/2022, no 
qual a Secretaria Municipal de Assistência Social pretende contratar, através de ine-
xigibilidade de licitação, empresa especializada em Palestra/Show com tema alusivo 
a mulheres, para o evento comemorativo ao Dia Internacional da Mulher no Muni-
cípio de Chopinzinho. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, e 
encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação e justificati-
va da Secretaria Municipal interessada; pesquisa de preços; certidões negativas da 
contratada; cartão CNPJ; declaração de não parentesco; dotação orçamentária; autori-
zação do Prefeito Municipal; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrativo 
de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) parece-

res técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O parágrafo 
único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de editais de licita-

ção, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examina-

das e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, 
“A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessá-

ria, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação 

técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documen-

tos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das pla-
nilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como 
os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 

                                                           
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

IA
G

O
 V

O
R

A
C

O
S

K
I S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

3B
C

-8
B

D
2-

9F
43

-3
7B

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
3B

C
-8

B
D

2-
9F

43
-3

7B
1

1Doc:          111/161



 

Página 2 de 9 

 

 

2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para exe-
cutar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,2 da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto preten-
dido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordi-
nária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tra-
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais fo-
ram resumidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade 
e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro la-

do, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não ocorrerá por 
vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá veri-

ficar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a 

possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibili-

dade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da lici-

tação.”3 
 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social pretende contratar, através de 
inexigibilidade de licitação, empresa especializada em Palestra/Show com tema alu-

                                                           

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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sivo a mulheres, para o evento comemorativo ao Dia Internacional da Mulher no 
Município de Chopinzinho. 

 
2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, de-
pois, a contratação através do processo de inexigibilidade. 
 
2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contra-
tação direta. 

Muito mais do que o teor da justificativa, os documentos anexados aos autos 
dão a segurança necessária de que a Administração está contratando um artista consa-
grado e, portanto, há uma garantia (confiança) de que a Palestra Show com tema alu-
sivo a mulheres, atenderá as expectativas quanto ao evento em comemoração ao Dia 
Internacional da Mulher no Município de Chopinzinho. 

 
2.3.3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência, são 
claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-
cam direcionamento. 
 
2.3.4. DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir 
parecer favorável à contratação, na modalidade Inexigibilidade. 

Com o devido respeito, mas a inviabilidade de competição é suficiente para 
justificar a contratação direta, via inexigibilidade, com base no art. 25, inc. III, da Lei nº 
8.666/1993, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: (...) 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 
Vê-se, portanto, que não há supedâneo fático para a realização do procedi-

mento licitatório. A palestra/show a ser realizada pelo artista é o próprio objeto da 
contratação sob análise. 
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O grau de subjetividade em relação à avaliação do serviço que será prestado, 
dadas as suas particularidades, impede a adoção de critérios objetivos para a mensu-
ração e avaliação da melhor proposta. Não há como se definir, objetivamente, qual 
seria a melhor empresa/artista que melhor atenderia aos interesses da Administração, 
preservando a seleção isonômica do executor do serviço. “Enquanto a licitação é norteada 

pelo princípio da impessoalidade, a inexigibilidade é marcadamente informada pela pessoalida-

de”, diz o professor Renato Geraldo Mendes, em artigo intitulado “A inexigibilidade 
de licitação na visão do TCU”, publicado na Revista Zênite de Licitações e Contratos – 
ILC.4 

A contratação de artistas é singular, dotada de elevado grau de subjetividade, 
o que inviabiliza o estabelecimento de parâmetros objetivos de competição. A singula-
ridade reside na própria natureza do serviço que é prestado, de modo independente 
da figura do artista, com percepção pessoal, subjetiva, em resumo, singular.5 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda 
mais nas hipóteses de contratação direta, é necessário que certos requisitos sejam 
comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do art. 25, III c/c o art. 26, ambos da Lei nº 8.666/93, para que a 
contração seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria 
empresa/artista que prestará o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do 
preço; e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 
 
2.3.4.1. DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 26, DA LEI Nº 8.666/93  
2.3.4.1.1. DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA/ARTISTA QUE PRES-

TARÁ O SERVIÇO  
De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria Municipal 

interessada pretende contratar a CINTIA MARA JONER, pessoa jurídica de direito 
privado, promotora do evento Palestra Show, que será realizada pelo artista Deivid 
Freitas. 
 
2.3.4.1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA  

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibi-
lidade é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-
se de termos jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de dis-
cricionariedade ao administrador. 

                                                           

4 Disponível em: [https://static.zenite.com.br/portal/blog/Doutrina_1_Dr.Renato_ilc209.pdf]. Acesso em: 11/07/2018. 
5 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. Editora Fórum, 2008, 2ª Edição revis-
ta e ampliada, Belo Horizonte, p. 131. 
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A proporcionalidade é princípio de envergadura constitucional que decorre 
do devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a 
atuação do Poder Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio ne-
cessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parce-
lares que permitem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então:  

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A 
contratação é necessária para que o Município promova o evento comemorativo ao 
Dia Internacional da Mulher no Município de Chopinzinho, com a participação de 
artista na condução da palestra;  

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, haja 
vista que, de acordo com a Justificativa da Secretaria Municipal interessada: 
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c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 

benefício? As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? 
Requisito atendido na medida em que a contratada pode atender a necessidade 
específica do órgão municipal interessado. 
 
2.3.4.1.3. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 484/2021, “A responsa-

bilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como A
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pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do 

objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”.  

Não obstante, verifica-se que a empresa apresentou notas fiscais de presta-
ção de serviços para outros municípios, sendo que encontram-se datadas e com a 
completa identificação das partes. 
 
2.3.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária 
para a contratação pretendida.  
 
2.3.6. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO  

De acordo com os decretos municipais anexados ao processo, a Comissão 
Permanente de Licitações está formalmente constituída. 
 
2.3.7. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A EMPRESA SELECIONADA 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica:  Atos Constitutivos e Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral; 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Para-
ná e Certidão Negativa de Débitos do Município; 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta 
ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Consulta ao Cadastro de Im-
pedidos de Licitar – TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Ine-
legibilidade do CNJ e Declaração de não parentesco. 

 
2.3.8. DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação atendem às exigên-
cias previstas no art. 24, IV c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.    

Trazem seus elementos essenciais: qualificação das partes, objeto, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, pe-
nalidades, rescisão, prazo de vigência e responsáveis pela gestão e fiscalização do con-
trato. 

 
2.3.9. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do 
certame, através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 
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3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 336/2022, no qual a Secre-
taria Municipal de Assistência Social pretende contratar, através de inexigibilidade 
de licitação, empresa especializada em Palestra/Show com tema alusivo a mulheres, 
para o evento comemorativo ao Dia Internacional da Mulher no Município de Cho-
pinzinho, desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: verificar o preço da contratação, considerando 
que consta na justificativa do preço da empresa “O valor total pre-

visto para a realização da Palestra Show é de R$ 4.500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais)”; 
 
Recomendação 2: fazer constar na descrição do objeto contratual 
o nome do artista que realizará o evento; 
 
Recomendação 3: verificar o tempo de duração do evento des-
crito no objeto contratual, considerando que está em desacordo 
com a justificativa da Secretaria Municipal interessada; 
 
Recomendação 4: fazer constar no objeto contratual a estrutura 
que será providenciada pela empresa, tais como cenário, palco, 
iluminação, painel de led, efeitos e sonorização com equipamen-
tos modernos e de última geração; 
 
Recomendação 5: providenciar as publicações de praxe, anexan-
do os comprovantes nestes autos. 

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que nor-

teiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contra-
tos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a observância, ade-
quações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, 
sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo 
requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do art. 38 
da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e do objeto da con-
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tratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  

 
Thiago Voracoski Santos 

Procurador Municipal 
OAB/PR 73.586 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A3BC-8BD2-9F43-37B1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO VORACOSKI SANTOS (CPF 047.XXX.XXX-99) em 19/02/2022 17:54:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/A3BC-8BD2-9F43-37B1
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  Memorando 12- 336/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMAS-CLIFA - Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e Almoxarifado da Assistência Social ...

Data: 23/02/2022 às 11:21:10

 

Tendo em vista as recomendações do Parecer Jurídico, encaminha-se os autos para Secretária de Assistência
Social. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 13- 336/2022

De: Ana Z. - SMAS-CLIFA

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Paulo D.

Data: 23/02/2022 às 13:20:38

Setores envolvidos:

SMAS, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMAS-CLIFA, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Solicitação processo licitatório Evento dia da Mulher - Palestra/Show

 

Em atenção ao despacho 11

Recomendação 1: verificar o preço da contratação, considerando que consta na justificativa do preço da empresa “O
valor total previsto para a realização da Palestra Show é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)”

Em contato telefônico na data de hoje  com a pessoa responsável da  empresa  Sr. Cintia Mara Jones, inscrita sob
CPF nº 048.358.449-55, a mesma confirmou o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para realização de
palestra/show - Evento Comemorativo ao Dia Internacional da Mulher 2022.

 

Recomendação 3: verificar o tempo de duração do evento descrito no objeto contratual, considerando que está em
desacordo com a justificativa da Secretaria Municipal interessada;

Penúltimo paragrafo Justificativa “Considerando-se a relevância deste evento é que se apresenta esta justifica com
solicitação de contratação de contratação de empresa para realizar Apresentações Artísticas e Palestra Show, em
tempo estimado de 120 minutos”.

Retifica-se o tempo estimado da palestra/show duração entre 90 a 120 minutos.

_

Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 

Divisão de Licitações e Contratos 
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  Memorando 14- 336/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/02/2022 às 09:09:00

 

Encaminha-se para o gabinete do Senhor Prefeito o Edital de Inexigibilidade 3/2022. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_3_2022.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 24/02/2022 10:15:28 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

André Felipe Moraes 24/02/2022 10:17:16 1Doc ANDRÉ FELIPE MORAES CPF 094.XXX.XXX-76

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0659-B1BE-0E76-4310 
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1

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2022

Processo nº 39/2022

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de
Licitações, constituída pelo Decreto nº 506/2021, resolve realizar licitação na modalidade
Inexigibilidade de Licitação. A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25,
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

I – DO OBJETO

1.1 – A Secretaria de Assistência Social em sua Solicitação protocolada sob o Memorando nº
336/2022 requer a contratação de empresa para realização de palestra em comemoração ao
Dia Internacional da Mulher, conforme modelo descrito no Anexo I – Descrição dos Serviços e
Preços Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta
Inexigibilidade de Licitação.

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores.

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas
através de termo de aditamento.

II – DETENTOR DA MELHOR OFERTA

Fornecedor: CINTIA MARA JONER
Endereço: Rua Sagrado Coração de Jesus, nº 700, Sala 01, Bairro: Centro
Cidade: Campo Ere CEP: 89.980-000 U.F.: SC
CNPJ: 19.243.728/0001-72
Representante Legal: Cintia Mara Joner
CPF: 048.358.449-55 RG: 4.219.798 SESP-SC

III – DA HABILITAÇÃO

3.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

3.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta
deverá apresentar:

3.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC).
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3.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.

3.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

3.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.1.2.5 – Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.

3.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

3.1.2.7 – Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas – e do art. 9º, III, da lei 8666/93).

3.1.2.8 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas.

3.1.2.9 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao
TCE/PR.

3.1.2.10 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

IV – DA RAZÃO DA ESCOLHA

4.1 – Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no artigo 25, inc. II
c/c art. 13, inc. VI, da Lei Federal 8.666/1993, devido a necessidade apresentada pela
Secretaria de Assistência Social e ao cronograma da capacitação em atender as expectativas
quanto a disponibilidade de datas e conteúdo trabalhado, bem como justificativa apresentada
pela Secretaria:

“JUSTIFICATIVA
Com o intuito de cumprir com as premissas da Lei Orgânica da Assistência Social –
LOAS, em específico com o art. 2º que dispõe em um de seus objetivos que a
assistência social visa “a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e
à velhice” é que nos remetemos frente a esta justificativa para a realização de palestra
socioeducativa e recreativa para mulheres, com realização de práticas de vivências no
sentido de contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e
desenvolvimento de autonomia destas participantes.
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Seguindo esta e as demais orientações que as normativas da Política de Assistência
Social apontam é que solicitamos a contratação de empresa para realizar Apresentações
Artísticas e Palestra Show voltados a data que será exposta nesta justificativa.
A realização de Apresentação Artística e Palestra Show no dia 19 de março de 2022
para o Dia Internacional da Mulher vem de encontro às mobilizações alusivas ao Dia da
Mulher, com ações que visam de forma socioeducativa e recreativa informar sobre a
importância das vivências destas mulheres, no sentido de contribuir para o fortalecimento
de vínculos familiares e comunitários. Busca-se com este evento uma reflexão sobre os
aspectos da vida com as mulheres chopinzinhenses, alcançando seu protagonismo
frente seu próprio e conforme prevê a Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, estas ações são de segurança e autonomia, visando, “...Vivenciar
experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do
universo informacional e cultural;...” (Resolução 109/2009, p.14)
As atividades a serem desenvolvidas devem ser constituídas de apresentações artísticas
e atividades culturais. As ações educativas e de recreação a serem executadas por meio
da referida contratação, devem estimular a introdução do pensamento nos atrativos
lúdicos. A utilização da arte, cultura e lazer é um importante recurso na transmissão de
conhecimentos, uma vez que facilita a assimilação de regras e comportamentos na
realidade social de cada faixa-etária pretendida, de forma alegre e divertida. Através das
intervenções artísticas, surge uma alternativa de comunicação educativa e interativa,
abrindo oportunidade à reflexão do “ser” mulher, família na atualidade. Tais atividades
serão desenvolvidas, famílias acompanhadas pelo Serviço de Proteção e Atendimento
Integral a Família – PAIF, mulheres chopinzinhenses em geral e demais usuários
atendidos pela Política de Assistência Social na Proteção Social Básica e Proteção
Social Especial.
Considerando-se a relevância deste evento é que se apresenta esta justifica com
solicitação de contratação de contratação de empresa para realizar Apresentações
Artísticas e Palestra Show, em tempo estimado de 120 minutos.
Diante desta justificativa, solicita-se a abertura de processo licitatório na modalidade em
que se enquadrar a ser custeada com recursos do Bloco de Proteção Social Básica
(PAIF) e Recursos Próprios (livres) do Fundo Municipal de Assistência Social.

4.2 – O palestrante será o Senhor Deivid Freitas.

V – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo I
– Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma.

5.2 – A apresentação deverá ser realizada a partir das 11h00min, dia 19 de março de 2022, nas
instalações do Splendore Centro de Eventos, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 3507,
Bairro Frei Vito - Centro – Chopinzinho – PR. Sendo responsabilidade da empresa contratada
organização do cenário, iluminação, e equipamentos utilizados para apresentação.

5.3 – A vigência do termo contratual será de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do
Contrato.
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5.4 – Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em
nova data, dentro da vigência do Contrato.

5.5 – É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.

VI – DO VALOR E DO PAGAMENTO

6.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.

6.2 – As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo
com dotação orçamentária: Secretaria de Assistência Social: 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39
(1313) F: 000; 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 (1314) F: 934.

6.3 – O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após realização do Evento, através da
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será
encaminhada a Secretaria de Finanças para liquidação mediante depósito bancário em nome
do preponente.

6.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança,
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/091.

VII – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 – Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93:

7.1.1 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

7.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Edina Accorsi - CPF 053.271.259-55 -
Secretária de Assistência Social, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento
das condições estipuladas no Contrato.

7.3 – A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Ana Flavia Mafioletti Zuconelli - CPF:
060.597.929-44 - Auxiliar Administrativo, que será a responsável pelo recebimento dos produtos
e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a
execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o
Termo de Referência.
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7.3.1 – Como fiscal substituta a Senhora Gislaine Tania Galeazzi - CPF: 054.423.769-22 -
Coordenadora de Gestão do SUAS.

7.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.

7.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da
situação e dos fatos a serem apurados.

7.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).

VIII – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 – Da Contratada:

8.1.1 – Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante Comprador com relação a isso.

8.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 39/2022 – Inexigibilidade de Licitação n°
3/2022. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição.

8.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente
Contrato.

8.1.4 – A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos
Federais, Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em
decorrência do cumprimento do presente Contrato.

8.1.5 – Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
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8.1.5.1 – Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.1.5.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8.1.5.3 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

8.1.5.4 – Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que
antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.

8.1.5.5 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5.6 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.5.7 – Será de responsabilidade da Contratada a estrutura que será providenciada pela
empresa, tais como cenário, palco, iluminação, painel de led, efeitos e sonorização com
equipamentos modernos e de última geração.

IX – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1 – Da Contratante:

9.1.1 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.

9.1.2 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido.

9.1.3 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.1.4 – A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

X – DA RESCISÃO

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido:

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem
a prévia comunicação ao CONTRATANTE;

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE;
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10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais
dispositivos normativos aplicáveis.

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.

10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual,
ou a diferença entre estes e os créditos retidos.

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado
judicialmente.

10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução
do objeto contratado.

10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:

10.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados;

10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações
e dos fatos a serem apurados;

10.8.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, com os
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

02
F

-9
74

B
-B

56
0-

E
6C

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
02

F
-9

74
B

-B
56

0-
E

6C
5

1Doc:          132/161



8

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do
Contrato;

10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município;

10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal;

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;

10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste
Termo.

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)

11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.

XII – DAS PENALIDADES

12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria.

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as
seguintes penalidades:

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia
administrativa.

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no
prazo de até 60 (sessenta) dias.
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III - penalidades pecuniárias:

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do
valor mensal ou total do Contrato;

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30
(trinta) dias multa;

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada
distorções médias;

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando
verificada distorções graves;

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto
com agente público.

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e
legais.

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79
e 80 da Lei nº 8.666/93.

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n°
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria
direito.

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

02
F

-9
74

B
-B

56
0-

E
6C

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
02

F
-9

74
B

-B
56

0-
E

6C
5

1Doc:          134/161



10

CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos.

12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente será cobrado judicialmente.

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:

12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações
e dos fatos a serem apurados;

12.7.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, com os
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;

12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do
Contrato;

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município;

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal;

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato.

XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

02
F

-9
74

B
-B

56
0-

E
6C

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
02

F
-9

74
B

-B
56

0-
E

6C
5

1Doc:          135/161



11

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou
auditoria.

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato.

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR,
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
Contrato.

XIV – DO PROSSEGUIMENTO

14.1 – A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja,
conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria
posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.

Chopinzinho - PR, 23 de fevereiro 2022.

Edson Luiz Cenci
Prefeito

André Felipe Moraes
Presidente da CPL
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Anexo I – Descrição do Objeto

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 01 Palestra

Contratação de empresa especializada em
apresentação de Palestra/Show, com tema
voltado ao publico feminino em
comemoração ao Dia Internacional da
Mulher, com no mínimo 90 minutos de
apresentação, Evento a ser realizado pelo
Município no dia 19 de março de 2022, no
período matutino, com início as 11h00min
horas, local Splendore Centro de Eventos.
Transporte, alimentação, hospedagem,
equipamentos, organização de cenário por
conta da empresa contratada.

O palestrante será o Senhor Deivid Freitas.

R$ 5.500,00 R$ 5.500,00

VALOR TOTAL R$ 5.500,00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 502F-974B-B560-E6C5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 24/02/2022 10:15:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 24/02/2022 10:17:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/502F-974B-B560-E6C5

1Doc:          138/161



  Memorando 15- 336/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/02/2022 às 09:12:57

 

Segue Ratificação da Inexigibilidade 3/2022. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

RATIFICACAO_INEX_3_2022.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 24/02/2022 10:16:36 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0659-B1BE-0E76-4310 

1Doc:          139/161



RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2022

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal,
que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 3/2022, eu, EDSON
LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL
CINTIA MARA JONER 19.243.728/0001-72 R$ 5.500,00

Conforme proposta.

É a decisão.

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 23 de fevereiro de 2022.

Edson Luiz Cenci
Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0C6C-0FCA-A20C-B662

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 24/02/2022 10:16:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/0C6C-0FCA-A20C-B662

1Doc:          141/161



  Memorando 16- 336/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 25/02/2022 às 13:38:05

 

Segue para assinatura do Contrato nº 54/2022. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

CONTRATO_54_2022.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gislaine Tania Galeazzi 02/03/2022 14:52:50 1Doc GISLAINE TANIA GALEAZZI CPF 054.XXX.XXX-22

Edson Luiz Cenci 03/03/2022 09:23:34 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Ana Flavia Mafioletti Zuco... 03/03/2022 10:55:20 1Doc ANA FLAVIA MAFIOLETTI ZUCONELLI CPF 060.XXX....

Edina Accorsi 03/03/2022 11:44:36 1Doc EDINA ACCORSI CPF 053.XXX.XXX-55

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0659-B1BE-0E76-4310 

1Doc:          142/161
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CONTRATO Nº 54/2022
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A
EMPRESA CINTIA MARA JONER.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de
Chopinzinho – PR, ora denominado CONTRATANTE.
CONTRATADA: CINTIA MARA JONER, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Sagrado Coração de Jesus, nº 700, sala 01, bairro Centro, no município de Campo Ere, estado de
Santa Catarina, CEP 89.980-000, inscrita no CNPJ nº 19.243.728/0001-72, telefone (49) 3655-
1850, e-mail: cintiamarajoner@gmail.com, neste ato representada legalmente pela Senhora
Cintia Mara Joner, portadora do CPF 048.358.449-55 e do RG 4.219.798 SESP-SC, ora
denominado CONTRATADA.
Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° 3/2022,
Processo Licitatório 39/2022, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01 01 Palestra

Contratação de empresa especializada em
apresentação de Palestra/Show, com tema
voltado ao publico feminino em
comemoração ao Dia Internacional da
Mulher, com no mínimo 90 minutos de
apresentação, Evento a ser realizado pelo
Município no dia 19 de março de 2022, no
período matutino, com início as 11h00min
horas, local Splendore Centro de Eventos.
Transporte, alimentação, hospedagem,
equipamentos, organização de cenário por
conta da empresa contratada.

O palestrante será o Senhor Deivid Freitas.

R$ 5.500,00 R$ 5.500,00

VALOR TOTAL R$ 5.500,00
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para a fiel
e perfeita execução do objeto desta licitação.
2.2. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo
com dotação orçamentária: Secretaria de Assistência Social: 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39
(1313) F: 000; 08.02.082440005.2.043.3.3.90.39 (1314) F: 934.
2.3. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após realização do Evento, através da
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será
encaminhada a Secretaria de Finanças para liquidação mediante depósito bancário em nome do
preponente.
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2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
11.960/091.
2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas,
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE
3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. A apresentação deverá ser realizada a partir das 11h00min, dia 19 de março de 2022, nas
instalações do Splendore Centro de Eventos, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 3507,
Bairro Frei Vito - Centro – Chopinzinho – PR. Sendo responsabilidade da empresa contratada
organização do cenário, iluminação, e equipamentos utilizados para apresentação.
4.2. A vigência do termo contratual será de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do Contrato.
4.3. Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em
nova data, dentro da vigência do Contrato.
4.4. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.
CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
5.1. Da Contratada:
5.1.1. Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se
o Contratante Comprador com relação a isso.
5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 39/2022 – Inexigibilidade de Licitação n°
3/2022. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer
parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição.
5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato.
5.1.4. A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais,
Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do
cumprimento do presente Contrato.
5.1.5. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:
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5.1.5.1. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
5.1.5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
5.1.5.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.
5.1.5.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.
5.1.5.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.1.5.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
5.1.5.7. Será de responsabilidade da Contratada a estrutura que será providenciada pela empresa,
tais como cenário, palco, iluminação, painel de led, efeitos e sonorização com equipamentos
modernos e de última geração.
5.2. Da Contratante:
5.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
5.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido.
5.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
5.2.4. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE.
6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE.
6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais
dispositivos normativos aplicáveis.
6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.
6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.
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6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença
entre estes e os créditos retidos.
6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.
6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto
contratado.
6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:
6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados;
6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;
6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar
e fiscalizar a execução do Contrato.
6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:
6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e
dos fatos a serem apurados;
6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de de Assistência Social, com os
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do
Contrato;
6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal;
6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;
6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)
7.1.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.
7.1.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES A
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8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento,
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria.
8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº
8.666/93, e as seguintes penalidades:
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa.
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no
prazo de até 60 (sessenta) dias.
III - penalidades pecuniárias:
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do
valor mensal do Contrato;
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato,
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções
médias;
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada
distorções graves;
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente
público.
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e
80 da Lei nº 8.666/93.
8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93,
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  C
IN

T
IA

 M
A

R
A

 J
O

N
E

R
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
, G

IS
LA

IN
E

 T
A

N
IA

 G
A

LE
A

Z
Z

I, 
E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I, 

A
N

A
 F

LA
V

IA
 M

A
F

IO
LE

T
T

I Z
U

C
O

N
E

LL
I e

 E
D

IN
A

 A
C

C
O

R
S

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

C
F

8-
08

5B
-C

0F
8-

10
E

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
C

F
8-

08
5B

-C
0F

8-
10

E
A

1Doc:          147/161



6

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria
direito.
8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a
diferença entre estes e os créditos retidos.
8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o
valor correspondente será cobrado judicialmente.
8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava,
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:
8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e
dos fatos a serem apurados;
8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de de Assistência Social, com os
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;
8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do
Contrato;
8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;
8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal;
8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do
processo, em decisão irrecorrível;
8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula
Oitava deste Contrato.
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
9.1. Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93:
9.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.
9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Edina Accorsi - CPF 053.271.259-55 -
Secretária de Assistência Social, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das
condições estipuladas no Contrato.
9.3. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Ana Flavia Mafioletti Zuconelli - CPF:
060.597.929-44 - Auxiliar Administrativo, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e
a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução
desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de
Referência.
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9.3.1. Como fiscal substituta a Senhora Gislaine Tania Galeazzi - CPF: 054.423.769-22 -
Coordenadora de Gestão do SUAS.
9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis.
9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos
a serem apurados.
9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município,
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc).
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.
10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução do Contrato.
10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu
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8

representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela
direta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA.
11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela
direta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal,
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos,
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações.
11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores,
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa.
11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a
Lei n° 8.666/93.
11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas
neste Contrato.
13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes
firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos
legais.

Chopinzinho - PR, 23 de fevereiro de 2022.

Município de Chopinzinho
Edson Luiz Cenci – Prefeito

Contratante

Cintia Mara Joner
Cintia Mara Joner – Representante

Contratada
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Edina Accorsi
Gestora do Contrato

Ana Flavia Mafioletti Zuconelli
Fiscal do Contrato

Gislaine Tania Galeazzi
Fiscal Substituta do Contrato

Testemunhas:
____________________________________ ______________________________________
NOME:
CPF:
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4CF8-085B-C0F8-10EA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CINTIA MARA JONER DE FREITAS (CPF 048.XXX.XXX-55) em 24/02/2022 12:05:01 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CINTIA MARA JONER DE FREITAS (CPF 048.XXX.XXX-55) em 24/02/2022 12:05:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CINTIA MARA JONER DE FREITAS (CPF 048.XXX.XXX-55) em 24/02/2022 12:05:37 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CINTIA MARA JONER DE FREITAS (CPF 048.XXX.XXX-55) em 24/02/2022 12:05:54 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CINTIA MARA JONER DE FREITAS (CPF 048.XXX.XXX-55) em 24/02/2022 12:06:10 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CINTIA MARA JONER DE FREITAS (CPF 048.XXX.XXX-55) em 24/02/2022 12:06:26 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CINTIA MARA JONER DE FREITAS (CPF 048.XXX.XXX-55) em 24/02/2022 12:06:40 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CINTIA MARA JONER DE FREITAS (CPF 048.XXX.XXX-55) em 24/02/2022 12:07:25 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
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GISLAINE TANIA GALEAZZI (CPF 054.XXX.XXX-22) em 02/03/2022 14:52:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 03/03/2022 09:23:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA FLAVIA MAFIOLETTI ZUCONELLI (CPF 060.XXX.XXX-44) em 03/03/2022 10:55:16 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDINA ACCORSI (CPF 053.XXX.XXX-55) em 03/03/2022 11:44:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4CF8-085B-C0F8-10EA
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  Memorando 17- 336/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 25/02/2022 às 13:41:56

 

Segue em anexo Extrato do Contrato nº 54/2022. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_54_2022_INEX_3_2022.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ana Flavia Mafioletti Zuco... 02/03/2022 14:46:43 1Doc ANA FLAVIA MAFIOLETTI ZUCONELLI CPF 060.XXX....

Edina Accorsi 02/03/2022 14:53:08 1Doc EDINA ACCORSI CPF 053.XXX.XXX-55

Edson Luiz Cenci 03/03/2022 09:24:16 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Gislaine Tania Galeazzi 03/03/2022 11:37:37 1Doc GISLAINE TANIA GALEAZZI CPF 054.XXX.XXX-22

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0659-B1BE-0E76-4310 

1Doc:          154/161



Espécie: Extrato do Contrato n° 54/2022. Contratante: Município de Chopinzinho.
Contratada: Cintia Mara Joner. CNPJ: 19.243.728/0001-72. Objeto: Contratação de empresa
para realização de palestra em comemoração ao Dia Internacional da Mulher. Valor:
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 3/2022.
Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: (1313) FONTE:
000, (1314) FONTE: 934. Data da assinatura: 23/02/2022. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo
Município e Cintia Mara Joner, pela Empresa.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2347-B3EA-701F-0562

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA FLAVIA MAFIOLETTI ZUCONELLI (CPF 060.XXX.XXX-44) em 02/03/2022 14:46:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDINA ACCORSI (CPF 053.XXX.XXX-55) em 02/03/2022 14:53:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 03/03/2022 09:24:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

GISLAINE TANIA GALEAZZI (CPF 054.XXX.XXX-22) em 03/03/2022 11:37:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/2347-B3EA-701F-0562
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  Memorando 18- 336/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/03/2022 às 16:22:06

 

Segue publicação do Extrato e Ratificação.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

PUBLICACOES.pdf
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Sexta-Feira, 04 de  Margo  de 2022 Ano XI - Edição N° 2S61 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 3/2022 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de lnexigibilidade de Licitação n° 3/2022, eu, EDSON 
LUIZ CENCI, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epigrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL 

CINTIA MARA JONER 18.243.728/0001-72 RS 5.500.00  

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR. 23 de 
fevereiro de 2022. Edson Luiz  Cenci.  Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 04/03/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  1Doc:          158/161



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana 

Scala -Feir a, 04 de  Março  de 2022  Ano XI - Edição N2  2561 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n 54/2022. 

Contratante: Municipio de Chopinzinho. Contratada: Cintia  Mara  Joner. CNPJ: 
19.243.728/0001-72. Objeto: Contratação de empresa para realização de palestra em 
comemoração ao Dia Internacional da Mulher. Valor: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n' 3/2022. Fundamento Legal: Artigo 25 da 
Lei Federal 8.666/93. Elemento de despesa: (1313) FONTE: 000, (1314) FONTE: 934. 
Data da assinatura: 23/02/2022. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Cintia  Mara  
Joner, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 04/03/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
1Doc:          159/161



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 54-2022 - INEX 3-2022 

Espécie: Extrato do Contrato n° 54/2022. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contratada: Cintia  Mara  Joner. 
CNPJ: 19.243.728/0001-72. Objeto: Contratação de empresa 
para realização de palestra em comemoração ao Dia 
Internacional da Mulher. Valor: R.$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 
3/2022. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. 
Elemento de despesa: (1313) FONTE: 000, (1314) FONTE: 
934. Data da assinatura: 23/02/2022. Assinam: Edson Luiz  
Cenci,  pelo Município e Cintia  Mara  Joner, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:BAA74A07 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 04/03/2022. Edição 2469 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

1Doc:          160/161



EMPRESA  Valor total CNN 

19.243.72E0001-72 RS 5.500,00  CINTIA MARA JONER 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO - INEX 3-2022 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃOREF. INEXIGIBILIDADE  
DE LICITAÇÃO N° 3/2022 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n'3/2022, eu, EDSON LUIZ CENCI, 
Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Conforme propostat adecisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 23 de fevereiro de 2022. 

EDSON LUIZ CENCL 

Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificadon3CF370BB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 04/03/2022. Edição 2469 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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